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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Em 27 de janeiro de 2026, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo n° 2701001/2026, que tem por objeto a Contratação de 

empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 

pesquisa e comparação de preços praticados peia Administração Pública 

referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, de 

interesse do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 

Buriticupu-IPSEMB. Com este fim e para constar, eu, LARISSE LOPES 

MACEDO, lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

Buriticupu/MA, 27 de janeiro de 2026 

LAR15-5E   5 MACEDO „avod 
ASSESSORA DO DEPARTAMERT1-44,46ggp 

Portaria n2 083/2025  Wi()

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buritieupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. wwwk.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb61 ipsemb.ma.gov.br 

1111111111~~111111111K. nelle~1~111111~ 



• 

• 

IPSEME3,- L. 1T4. P -MA 
Proc 26 Fls. 
Rub. 

xh," iirákiikqe!J 
PORTARIA N" 083, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA ASSESSORA DO 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO IX) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURIT7CUPU, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITICUPU - IPSEMB, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhes são conferidos 

pelo artigo 32 da Lei Municipal n°557, de 21 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade no estrito interesse do Serviço Público Municipal. 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°032/2025, de 16 de dezembro de 2025, que promoveu a 

exoneração geral dos servidores ocupantes de r-Argos de provimento em comissão, com 

vistas à reestruturação administrativa, ao equilíbrio fiscal e à regularização da situação funcional dos 

vínculos existentes; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais, bem 
como a autorização expressa para recondução e nomeação de servidores comissionados a partir de 17 
de dezembro de 2025, condicionada à análise documental e cadastral, nos termos dos arts. 2° e 3° do 
referido Decreto; 

RESOLVE: 

Art. 1". Nomear a Sra. LARISSE LOPES MACEDO, inscrita no CPF/MF sob o n" 615.900.793-

96, para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSORA DO DEPARTAMENTO 

FINANCEIRO DO IPSEMB, com a denominação DAS-1, junto ao Instituto de Previdência Social 

dos Servidores Municipais de Buriticupu IPSEMB. 

Art.2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 17 de dezembro 

de 2025. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2025 

A t.,,,>,/ rj

Francisc4 Wellyton Mesquita Lima 
Presidente do IPSEMB 

Portaria n° 031/2025-GAPREiPMB 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n° 2701001/2026 

Pelo presente instrumento, encaminho ao Presidente do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Buriticupu/MA, o Sr. Francisco Wellyton Mesquita Lima, 
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto 
a autorização e classificação da necessidade da contratação e demais providências cabíveis 
Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Diretoria do Departamento Administrativo e Ges-

tão Patrimonial do IPSEMB. 

Responsável(eis) pela demanda: 

Nome: Xaiany Pereira de Mesquita 
Email: administrativo(dipsemb.ma.gov.br 

CPF: 609.887.533-24 Cargo/Função: ASSESSOR (A) DA DIVISÃO DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E GESTÃO PATRIMONIAL 
Portaria n° 085/2025-IPSEMB. 

Fiscal do Contrato FRANCISCA COUTINHO 
CPF: 329.559.013-34 
FUNÇÃO: Coordenação de Benefícios Previdenciários 
Data prevista para conclusão do processo: 05 de fevereiro de 2026 
Grau de prioridade da compra ou da contratação: alto 

1. Descrição do Objeto: 

1.1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta ele-
trônica de pesquisa, análise e comparação de preços praticados pela Administração 
Pública, baseada em resultados de licitações adjudicadas e homologadas, abrangendo ba-
ses oficiais, outros entes públicos, notas fiscais, atas de registro de preços e demais fontes 
reconhecidas, para atendimento às necessidades do Instituto de Previdência Social dos Ser-
vidores Municipais de Buriticupu — IPSEMB. 

1.2 A solução deverá permitir a elaboração de pesquisas de preços, formação de cesta de preços, 
geração de relatórios técnicos, apoio à fase interna das contrafações e atendimento às exi-
gências legais e dos órgãos de controle, em conformidade com a Lei n° 14.133/2021. 

2 Descrição da Necessidade a Ser Atendida 

2.1 O IPSEMB necessita de uma ferramenta técnica, confiável e atualizada que possibilite a rea-
lização de pesquisas de preços compatíveis com a realidade do mercado público, garan-
tindo suporte adequado à: 

2.1.1 fase preparatória das contrafações; 
2.1.2 elaboração de Termos de Referência e Estudos Técnicos Preliminares; 
2.1.3 análise de -vantajosidade econômica; 
2.1.4 justificativa de preços em contratações diretas, inclusive por inexigibilidade; 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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2.1.5 revisões, reajustes e prorrogações contratuais; 
2.1.6 atendimento às exigências dos órgãos de controle externo. 
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A ausência de ferramenta especializada compromete a segurança jurídica, a economicidade e a pa-
dronização dos procedimentos de contratação pública do Instituto. 

3 Justificativa da Necessidade da Contratação: 

3.1 A Lei n° 14.133/2021 reforçou a obrigatoriedade de planejamento adequado das contrata-
ções, exigindo que a Administração fundamente suas decisões em dados confiáveis e metodologias 
consistentes de pesquisa de preços (art. 23). 
3.2 A contratação da ferramenta especializada se justifica porque: 
3.2.1 disponibiliza base de dados robusta, com milhões de preços públicos, provenientes de 

fontes oficiais e diversificadas; 
3.2.2 atende às Instruções Normativas n° 73/2020 e n° 65/2021, bem como aos entendimentos 

consolidados do Tribunal de Contas da União; 
3.2.3 assegura respaldo técnico e jurídico aos agentes públicos envolvidos; 
12.4 permite maior transparência, rastreabilidade e padronização das pesquisas de preços; 
3.2.5 contribui diretamente para os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, plane-

jamento e governança, previstos na Lei n° 14.133/2021. 
Além disso, as características técnicas e funcionais da solução configuram especificidade do obje-
to, enquadrando a contratação na hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, 
inciso I, da Lei n° 14.133/2021. 

4. Resultados Almejados com a Contratação 

4.1 Com a contratação da ferramenta, espera-se alcançar os seguintes resultados: 
4.1.1 maior segurança jurídica nas contratações do IPSEMB; 
4.1.2 conformidade integral com a Lei n° 14.133/2021 e normativos correlatos; 
4.1.3 melhoria da qualidade técnica das pesquisas de preços; 
4.1.4 redução de riscos de questionamentos por órgãos de controle; 
4.1.5 agilidade na fase interna dos processos licitatórios e de contratação direta; 
4.1.6 padronização dos procedimentos de pesquisa de preços; 
4.1.7 suporte técnico contínuo aos servidores envolvidos nos processos de contratação; 
4.1.8 fortalecimento das práticas de governança e planejamento institucional. 

5 Quantidade de Bens/Serviços a Ser Adquirido 

5.1 01 (uma) licença de uso de ferramenta eletrônica de pesquisa e comparação de preços públicos; 
5.2 Plano com capacidade para até 50 (cinquenta) cotações durante a vigência contratual; 
5.3 01 (um) usuário com acesso ao sistema; 
5.3.1 Inclusão de: 
5.3.1.1 treinamento ilimitado com certificação; 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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5.3.1.2 suporte técnico especializado; 
5.3.1.3 acompanhamento consultivo durante a vigência do contrato. 
5.4 Vigência estimada: 12 (doze) meses, contados a partir da liberação do acesso ao sistema. 

6 Conclusão 

Diante do exposto, resta caracterizada a necessidade da contratação de ferramenta especializada de 
pesquisa de preços, essencial para o adequado desempenho das atividades administrativas do 
IPSEMB, especialmente no que se refere ao planejamento e à execução das contratações públicas. 
A demanda encontra respaldo legal na Lei n° 14.133/2021, especialmente no art. 23 e no art. 74, 
inciso I, estando alinhada aos princípios da administração pública e às boas práticas de governança, 
motivo pelo qual se formaliza o presente Documento de Formalização da Demanda — DFD para 
prosseguimento do processo de contratação. 

Buriticupu/MA, 27 de janeiro de 2026 

)(GAV., 

Xaiany Pe ira de Mesquita 
ASSESSOR (A) DA DIVISÃO DO DEPARTAMENTO 

ADMINISTRATIVO E GESTÃO PATRIMONIAL 
Portaria n° 085/2025-IPSEMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila lsaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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PORTARIA N° 085, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA ASSESSORA DA 
DIVISÃO DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E 
GESTÃO PATRIMONIAL DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITICUPU - IPSEMB, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhes são conferidos 

pelo artigo 32 da Lei Municipal n° 557, de 21 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade no estrito interesse do Serviço Público Municipal 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 032/2025, de 16 de dezembro de 2025, que promoveu a 

exoneração geral dos servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão, com 
vistas à reestruturaryão administrativa, ao equilíbrio fiscal e à regularização da situação funcional dos 
vínculos existentes; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais, bem 
como a autorização expressa para recondução e nomeação de servidores comissionados a partir de 17 
de dezembro de 2025, condicionada à análise documental e cadastral, nos termos dos arts. 20 e 30 do 
referido Decreto; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear a Sra. XAÍANY PEREIRA DE MESQUITA, inscrita no CPF/MF sob o n° 609.887.533-

24, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessora da Divisão do Departamento 

Administrativo e Gestão Patrimonial do IPSEMB, com a denominação DAS-1, junto ao Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu - IPSEMB. 

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 17 de dezembro 

de 2025. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINE1 e. DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURMCUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE DUEMBRO DE 2025 

Francisco ellyton Mesquita Lima 
Presidente do IPSEMB 

Portaria n° 031/2025-GAPRE/PMB 

Rua IS de ncykembro *da. Vila fadas. Ouritieupd-MA. CEP:65.393-000 I-tme: (98)36646142 
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O QUE É O BANCO DE PREÇOS? 

IPSEM 
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O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, em 
decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 

preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo 
jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos 
de controle. 

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 
PREÇOS PODE SER UTILIZADO? 

Pesquisa de preços. 

4"specificação de objetos. 

LJaboração do Termo de Referência. 

Análise e julgamento de propostas. 

Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP. 

Negociação de preços. 

Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos. 

Revisões de preços. 

Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade. 

Verificação de inidoneidade de fornecedores. 

Justificativa de preços. 

POR QUE O BANCO DE PREÇOS É UTILIZADO POR ÓRGÃOS lir DE CONTROLE EM TODO O PAÍS? 

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios 
constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21, 
Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e 
Acórdãos do TCU. 

Além de possuirmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS Du BRASIL com mais de 326 
milhões de preços para consulta em mais de 2.754 fontes, possibilitando assim a formação de 
uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 
segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão n° 1875/21-Plenário - Tribunal 
De Contas Da União 

- - 
NEGÕCIOS 
PÚBLICOS 

ig R. Izabel a Redentora, no 2356 - Edf. Loewen, Sala 117- Centro - CEP: 83.005-010 - São José dos Pinhais/PR 

41 3778-1830 41 3778-1830 e'd'sj contato©bancodeprecos.com.br 



BANCO 
DE PREÇOS 

PROPOSTA 
VERSÃO PLUS 50 /RENOVA 

* FUNCIONALIDADES 
ATUALIZACÃO DIÁRIA 

a Base de Dados 

Preços do Compras Governamentais 

Preços de outros entes públicos 

o 
1222 fontes 

Preços de sites de domínio amplo 1500 sites 

Cotação direta com fornecedores cadastrados na base o 
Preços Notas Fiscais 
Previsto na nova lei de licitações 14.133/2021 

Tabela Sinapi CEASA / CONAB / CMED 

26 fontes 

o 
Tabela SICRO (Sistema de Custos Referenciais de OBRAS) 

Tabela SETOP (Sec. de Estado de Transp. e Obras de MG) 

' ela SE INFRA (Sec. de Infraestrutura Urbana) anca de Preços da Sáude 

Preços para compor a planilha de terceirização 

o o 
o o 
o 

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores 

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor 

Resultado de Dispensa e lnexigibilidade 

Histórico de preços dos últimos 10 anos o 
Recursos Adicionais 

Fárrmilag de rálruln 

Aplicação automática de índice de atualização de preços 
pesauisados em outros entes Públicos 

28 opções 

o 
221s1U12.Q.4-Wki.4.5. itens -lote 

Cálculo automático do valor unitário x quantidade 

netalhamento de oronostas e lances rio Pregáci

Seleção de precos manualmente 

Histórico de vendas do fornecedor 

das as pesquisas realizadas ficam salvas 

estão de preços 

Motor de busca inteligente 

Importação de Planilhas com diversos itens 

Mapa estratégico de compras 

Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP 

Banco de Penalidades 

Consulta ARP e IRP - Registro de Preços 

Certidões 

Analise da cotação - Check List 

Alertas que a pesquisa não está seguindo a IN73/2020 e 
IN65/2021 o 
Acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de 

cotações, itens e preços selecionados via API 

3:1~E'r0 
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Pesquisa textualldetalhamento do objeto o 
Filtro por CATMAT / CATSER 

Filtro Setorial 

o o 
Filtro por Cidade 

Filtro por Região 

Filtro por Marca o 
Filtro n° Pregão / Itens sustentáveis / 
Atas de registro de preços 

Filtro Fornecedores por PORTE 

Filtro empresas ME/EPP 

Filtro avançado por palavra chave e preço 

o 
o 
o 

Filtro por unidades de fornecimento 

Pesquisa por UASG / Âmbito / Modalidade / Modelo o 
Filtro por quantidade de fornecedores 

Filtro por licitações homologadas 
o 

Filtro avançado pelo nome do órgão 

Apresentação de textos em caixa alta 

Relatórios 

- • - 

Relatórios com dados comerciais do fornecedor 

Relatórios com UF de origem da pesquisa 

Relatórios personalizados e API de integração 

o 
Relatórios de mapas comparativo (PDF e Excel) 

Relatórios com gráficos estatísticos, o 
Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet 

Relatórios com a logotipo da instituição 

Relatórios com a data de início e término da pesquisa 

o o o 
Relatórios com o link direto para a ata da licitação 

Relatórios com assinatura digital e OR code 

Relatórios Curva ABC o 
Relatórios com a justificativa do método matemático 
aplicado - Em atendimento a in 73/2020 e 65/2021 

Capacitação 
Treinamento ilimitado do produto com certificado 

o 

Suporte imediato á dúvidas 

Lives para capacitação e atualização gratuitas 

Módulo de Mentoria - Treinamentos / Videos 1 
Manuais para capacitação contínua 

o 
o 

rig R. Izabel a Redentora, no 2356 - Edf. Loewen, Sala 117 - Centro - CEP: 83.005-010 - São José dos Pinhais/PR 
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* 0 Fase Interna - Ferramentas Auxiliares 

Sistema de elaboração da especificação do objeto 
-INTERATIVO o 
Sistema de elaboração do termo de referência 
-INTERATIVO (Modelo próprio da instituição) 

Múltiplos 
Modelos 

là Segurança 

IPSEM4 - 
Prov\L
Fls. 
R ub. 

Permite Configurar apenas acesso aos IP's autorizados 

LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO? 

o 

*Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de características contribui para melhorar a eficiência, a 
eficácia e a efetividade dos processos de contrata ção pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa 
governança. 

Tais características podem ser compreendidas como especifica ções necessárias ao objeto que será 
contratadr, pelo c.,,rgão ou entidade, - , >;e que ,-,d"r, se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que 
podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento de 
falhas. 

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contrata ção de 
fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público: 

"Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto, 
durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com 
características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve 
atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a fun ção a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...) 
Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que 

n trinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade_" (Sem 
grifos no original.) 

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de 
recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação , 
fundada no art. 25, inciso I da Lei n°8.666/93 ou no art. 74 inciso Ida Lei n° 14.133/21. 

ht ~TO 
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O plano Plus 50 permite realizar 50 cotações, que são contabilizadas a partir do momento que a cotação é criada, 

podendo ser rápida ou lote. 

PRODUTO QUANTIDADE USUÁRIOS VALOR DO PLANO IMPLANTAÇÃO INVESTIMENTO 

L.K,LNyA '$ 5.520,50 TOTAL 

R$ 5.520,50 
BANCO , 
DE PREÇO LICENÇA(S) 

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação de contrato. 
*LICENÇA: número de acessos simultáneos ao sistema. 
*USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultâneos. 

diservação 

Diagnóstico inici 
- 

Levantamento das necessidades do órgão e análise do cenário atual para definição da melhor 
estratégia de uso da solução. 

mexi Onboarding da equipe: 
Configuração inicial da ferramenta e orientação aos usuários para início rápido e organizado. 

Treinamento prático: 
Capacitação ilimitada para todos os usuários, 
módulos de fácil acesso para se inscrever. 

COM certificado de participação, estruturada em 

Acompanhamento por especialista. 
Apoio consultivo durante toda vigência de contrato para garantir aproveitamento pleno da solução. 

Suporte dedicado via WhatsApp. 
Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online. telefone. 

Suporte técnico inicial: 
Atendimento técnico para resolução de eventuais ajustes ou dificuldades no início da operação. 

moottro 
NEGÕCIOS 
PUBLICOS 
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2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL? 

Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de 
inexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços 
praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas. 

3. O QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA? 
Licença de uso ao Banco de Preços. 

Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado. 

Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de Segunda a 

quinta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 17h30 e Sexta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 16h30 

(Horário de Brasília) durante a vigência do contrato. 

e quipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria. 

- Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços. 

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
12,00 meses a partir da liberação da senha. 

5. FUNDAMENTO LEGAL ?ARA CONTRAFAÇÃO: 

Dispensa de licitação: 

Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos 

limites manifestos na alínea "a", do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações. 

Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 

justifica a realização do certame. 

MINCXXrrC 
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Inexigibilidade: 

Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2016(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 

diferenciadas do objeto visado. 

Art. 74, inc. I da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de 

inexigibilidade licitatória. 

Art. 30, inc. Ida Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. 

Instrução Normativa N° 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a 

todos os Inc.da referida IN. IV. 

Ilkordão 1445/15 TCU/Plenário. 

6. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS: 
Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43 

Lei 14.133/21 art. 23 

Instrução Normativa 73/20 

Instrução Normativa 65/21 

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA: 
Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br 

Acesso somente autenticado login/senha. 

Não é possível fazer login simultâneo. 

Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou 

diferentes IP's. 

• 
8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO: 

Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n°.07.797.967/0001 95, IE 90547068 01, estabelecida à Rua 

Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná. 

As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após 
a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta: 

.d,r¥ Banco do Brasil 

Agência: 1622-5 Conta: 464-2 

umpqoouie 
NEGÕCIOS 
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MÉTODO DE TRABALHO 
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 
divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados. 

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o 
intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os 
recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como 
robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários. 

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e 
outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse 
caso. o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original 
quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta. 

11.Adrniiiistrador das senhas de acesso: 
O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a 
responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só 
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos. 

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação /indicação do cliente 
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail). 

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários; respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e 
habilitará a utilização de cada um no módulo de "gestão do contrato". A gestão do cadastramento dos 
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada. 

41 Quantidade de usuários por assinatura: 
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado. 

ilt Requisito mínimo para acesso. 

4fBanco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla 
ox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou 

sUperior. 

O acesso está disponível nas plataformas: Windows. Mac, Linux, IOS e Android. Podendo ser acessado por 
meio de computador, tablet e Smartphone. 

Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server): 
De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e 
cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos. 

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 
Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente. 

LM PRODUTO 
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 

Por meio do DFD n° 2701001/2026, a Diretoria do Departamento Administrativo e Gestão 
Patrimonial do IPSEMB., atesta as necessidades da contratação de empresa especializada no 
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados 
pela Administração Pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, 
de interesse do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-
IPSEMB, fundamentando-se lei 14.133/2021: 

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise de 
riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de 
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro: 

• XAIANY PEREIRA DE MESQUITA, Assessora da Divisão do Departamento 
Administrativo e Gestão Patrimonial, Portaria n° 085/2025-IPSEMB. 

• LARISSE LOPES MACEDO, ASSESSORA DO DEPARTAMENTO 
FINANCEIRO, Portaria n° 083/2025-IPSEMB 

Encaminhem-se os autos do processo para a equipe de planejamento para que providências 
necessárias, nos termos do Art. 6°, do decreto Municipal n° 042/2023. 

Buriticupu - MA, 27 de janeiro de 2026 

wte/ 
FRANCISCI ELLYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 
Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
CNPJ/MF n° 01 612 5250001/40 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 031/2025 — GAPRE/PMB, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do PRESIDENTE 

DO 1PSEMB, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU no uso de suas atribuições legais e dos 
poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 15 de junho de 1997, 

especificamente o art. 89, II, "a", pela presente, e; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n° 563, de 20 de janeiro de 2025, 

que "Dispõe sobre a Reestruturação Administrativa e Organizacional do Município de 

Buriticupu/MA, e dá outras providências". 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o Sr. FRANCISCO WELLYTON MESQUISTA LIMA, portador (a) do (a) 
RG n° 0001017897988 SSP/MA e CPF n° 035.971.113-86, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU — IPSEMB, com todos os direitos, 
poderes e deveres inerentes à função, conforme previsto na legislação municipal. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, 
EM 21 DE JANEIRO DE 2025. 

JOAO CARLOS 
TEIXEIRA DA 
SILVA:9735973 
4304 

Assinado de forma 
digital por JOAO 
CARLOS TEIXEIRA DA 
SILVA:97359734304 
Dados: 2025.01.21 
10:14:43 -0300' 

João Carlos Teixeira da Silva 

Prefeito Municipal de Buriticupu/MA 

Rua São Raimundo, n° 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2701001/2026 
ÓRGÃO DEMANDANTE: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu — MA (IPSEMB) 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

O presente Estudo Técnico Preliminar— ETP tem por finalidade analisar a viabilidade 
técnica, administrativa e econômica da contratação de empresa especializada no 
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados 
pela Administração Pública, com base em resultados de licitações adjudicadas e 
homologadas, visando atender às necessidades institucionais do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — IPSEMB. 

Este ETP é elaborado em conformidade com o art. 18 da Lei n° 14.133/2021, constituindo 
etapa indispensável do planejamento da contratação. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O IPSEMB realiza processos contínuos de contratação pública para aquisição de 
bens e serviços necessários à manutenção de suas atividades administrativas e 
previdenciárias. Para a correta instrução desses processos, é imprescindível a realização 
de pesquisa de preços idônea, atualizada e compatível com as exigências legais e com os 
entendimentos dos órgãos de controle. A inexistência de ferramenta especializada 
compromete a confiabilidade das pesquisas, aumenta o risco de sobrepreço ou subpreço, 
dificulta a justificativa técnica dos valores estimados e expõe a Administração e seus 
agentes a questionamentos e responsabilizações. 

Dessa forma, torna-se necessária a contratação de solução tecnológica que 
possibilite acesso a ampla base de dados de contratações públicas, permitindo a 
comparação de preços praticados por diversos entes da Administração Pública. 

3. ÁREA REQUISITANTE 

Área Requisitante: Departamento Administrativo e Gestão Patrimonial do IPSEMB. 

Responsável pela Demanda: 

Xaiany Pereira de Mesquita — Assessora da Divisão do Departamento Administrativo e 
Gestão Patrimonial, conforme Portaria n° 040/2025-IPSEMB. 

Autoridade Administrativa da Área: 

Diretor do Departamento Administrativo e Gestão Patrimonial do IPSEMB, conforme 
Portaria n° 005/2026-IPSEMB. 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(aipsemb.ina.gov.hr 
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4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A solução a ser contratada deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 

• Disponibilizar ferramenta eletrônica de pesquisa de preços públicos; 
• Possuir base de dados ampla, atualizada e proveniente de fontes oficiais; 
• Permitir consulta a licitações adjudicadas e homologadas; 
• Emitir relatórios técnicos e comparativos de preços; 
• Atender às disposições da Lei n° 14.133/2021 e às Instruções Normativas vigentes; 
• Disponibilizar suporte técnico contínuo e treinamento aos usuários; 
• Possibilitar acesso via internet, com autenticação por login e senha individualizados. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado demonstrou a existência de plataformas especializadas 
na consolidação e tratamento de dados de contratações públicas, desenvolvidas 
especificamente para atender às demandas da Administração Pública. 

Tais ferramentas são amplamente utilizadas por órgãos públicos em âmbito nacional 
e reconhecidas pelos órgãos de controle como fontes idôneas para a formação de preços, 
contribuindo para a segurança jurídica dos processos de contratação. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na contratação de assinatura anual de ferramenta 
eletrônica de pesquisa e comparação de preços, com acesso contínuo à base de dados, 
possibilidade de geração de relatórios técnicos, suporte especializado e capacitação dos 
servidores responsáveis pelas contratações do I PSEMB. 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Considerando o porte do órgão e a demanda administrativa existente, estima-se a 
contratação de: 

• 01 (uma) licença de uso da ferramenta; 
• Vigência contratual de 12 (doze) meses; 
• Utilização por servidores previamente designados pelo IPSEMB. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Com base em pesquisa de mercado e proposta comercial apresentada por 
fornecedor especializado, o valor estimado da contratação para o período de 12 (doze) 
meses é de R$ 5.520,50 (cinco mil quinhentos e vinte reais e cinquenta centavos). 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Rua 15 de novembro s/n, Vila [saias. Buritieupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.go•.br. E-mail: ipsemb(a ipsemb.ma.gov.hr 
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Não se mostra tecnicamente viável o parcelamento da solução, uma vez que se trata 
de serviço contínuo e indivisível, cuja plena funcionalidade depende da disponibilização 
integral da plataforma durante todo o período contratual. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas ou interdependentes em vigor ou planejadas que 
influenciem ou condicionem a execução da presente contratação. 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação encontra-se alinhada ao planejamento institucional do IPSEMB, 
contribuindo para o fortalecimento da governança, a melhoria dos processos 
administrativos e o atendimento às exigências legais aplicáveis às contratações públicas. 

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

• Maior segurança jurídica nas contratações; 
• Conformidade com a legislação vigente; 
• Redução de riscos de apontamentos por órgãos de controle; 
• Agilidade e eficiência na elaboração das pesquisas de preços; 
• Padronização e melhoria da qualidade dos processos administrativos. 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

• Designação formal de gestor e fiscal do contrato; 
• Capacitação dos usuários da ferramenta; 
• Acompanhamento e fiscalização da execução contratual; 
• Avaliação periódica da adequação da solução às necessidades do órgão. 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não há impactos ambientais relevantes decorrentes da contratação, uma vez que se 
trata de serviço digital, sem geração de resíduos físicos ou consumo significativo de 
recursos naturais. 

15. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

15.1 Inexigibilidade de Licitação — Art. 74, inciso I 

A presente contratação enquadra-se na hipótese de inexigibilidade de licitação, 
prevista no art. 74, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista a inviabilidade de 
competição. 

A solução pretendida consiste em ferramenta especializada de pesquisa e 
comparação de preços públicos, cuja utilidade para a Administração decorre do conjunto 

Rua 15 de novembro s/n, Vila !saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a'ipsemb.ma.gov.br 
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específico e integrado de funcionalidades, da metodologia própria de consolidação e 
tratamento de dados e da base de informações estruturada a partir de fontes oficiais de 
contratações públicas. 

As características técnicas e operacionais da ferramenta atendem de forma direta e 
adequada às necessidades do IPSEMB, não sendo possível a substituição por outras 
soluções genéricas sem prejuízo à segurança jurídica, à confiabilidade dos dados e à 
eficiência dos processos de contratação. 

Assim, a escolha do fornecedor decorre da singularidade da solução ofertada e da 
inviabilidade de competição objetiva, sendo juridicamente admissivel a contratação direta 
por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei n° 14.133/2021. 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

a) Justificativa da Viabilidade 

Diante das análises técnicas, administrativas e econômicas realizadas, conclui-se 
que a contratação é viável e atende ao interesse público, estando devidamente alinhada às 
necessidades institucionais do IPSEMB e aos fundamentos legais previstos na Lei n° 
14.133/2021, seja por inexigibilidade de licitação ou por dispensa, conforme 
enquadramento final a ser definido pela Administração. 

Buriticupu — MA, 30 de janeiro de 2026. 

Responsável pela Elaboração 

ycuct,' 121 }-u_L (-1,e ct1,142„,(4_,,A-T, 
XAIANY PEREIRA DE MESQUITA 

Assessora da Divisão do Departamento Administrativo 
e Gestão Patrimonial, Portaria n° 085/2025-IPSEMB 

Waç." 
LARIS Z"" ' 

• 
• ‘'

ASSESSOR (A) D• R 41 09: \S \4513ANCEIRO 
9504

Portaria n° 085/202g1IPS'EMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isalas. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a ipsemb.ma.gov.br 
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TERMO DE APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Processo Administrativo n2 2701001/2026 

Eu, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do IPSEMB, conforme Portaria 031/2025-
GAPRE/PMB, após análise detalhada do presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) referente à con-
tratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública referente aos resultados de licitação 
adjudicados e homologados, de interesse do Instituto de Previdência Social dos Servidores Muni-
cipais de Buriticupu-IPSEMB, declaro que: 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar em todos os seus termos, conforme apresentado pela equi-
pe de planejamento. 

A presente aprovação autoriza o prosseguimento das etapas administrativas subsequentes neces-
sárias para a realização da contratação, respeitando-se os critérios e parâmetros estabelecidos no 
ETP, em conformidade com a Lei Federal ng. 14.133/2021, especialmente no que se refere à análise 
de viabilidade técnica e econômica, análise de riscos e demais requisitos essenciais para garantir a 
eficiência e a legalidade do processo licitatório. 

Buriticupu - MA, 30 de janeiro de 2026 

Atenciosamente, 

FRANCISCO LLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupti-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(kipsemb.ma.gov.br 
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eer CIDADE DE u L1POVO ORT E E CORAJOSO 

DESPACHO 

Buriticupu/MA, 30 de janeiro de 2026 
Ao Senhor 
Vinicius Mesquita da Silva 
Diretor do Departamento de Contabilidade do IPSEMB 

Prezado Diretor, 

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de Dotação 
Orçamentária e estimativa de impacto orçamentário-financeiro, tendo como o objeto a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta 

de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública 
referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, de interesse do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB, no 
valor total de R$ 5.520,50 (cinco mil quinhentos e vinte reais e cinquenta centavos) para o 
exercia° financeiro de 202b. Na expectativa da atençao deste Setor, no sentido de atender 
a nossa solicitação continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada 
estima e distinta consideração, com nossos cordiais cumprimentos. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO WF  LYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

RECEBIDO EM: de 2026 

ASSINATURA 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buritieupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(alpsembana.goa.br 
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Ao Senhor 
Francisco Wellyton Mesquita Lima 
Presidente IPSEMB 
Buriticupu — MA 

Prezado Presidente, 
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CIDADEDEUMPOVOFORTEECORAJOSO 

A despesa pretendida, contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura 
fe. t iLl 'ta pr.;JX.11/44;Jel 1..do Ls.u., pi atit-cti.4.1v-, vida rnin istr a ção P;:.;blica r eferente 

aos resultados de licitação adjudicados e homologados, de interesse do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB, pode ser apostilada na dotação abaixo: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 5.520,50 (cinco mil quinhentos e vinte reais e cinquenta centavos) 

Buriticupu — MA, 30 de janeiro de 2026 

, 

Vinicius Mesquita da Silva 
Diretor do Departamento de Contabilidade e Gestão Orçamentária do IPSEMB 

Portaria 086/2025 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. wwvv.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembcd,ipsemb.ma.gov.br 
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n2 101 de 04 de maio de 

2000, Lei de Responsabiiidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro para a 

contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública referente aos resultados de licitação 

adjudicados e homologados, de interesse do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 

de Buriticupu-IPSEMB, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro de 5,52% no 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Buriticupu — MA, 30 de janeiro de 2026 

Vinicius Mesquita da Silva 
Diretor do Departamento de Contabilidade e Gestão Orçamentária do IPSEMB 

Portaria 086/2025 

Rua 15 de novembro s/n, Vila !saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CtiPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a ipsemb.ma.gov.br 
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DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR DO 
DEPARTAMENW DE CONTABILIDADE E GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
BURIT1CIIPU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUN1CíPIO DE 

IFIURITICITPU - IPSEMB, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhes são conferidos 

pelo artigo 32 da Lei Municipal if 557, de 21 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade no estrito interesse do Serviço Público Municipal 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal ri" 032/2025, de 16 de dezembro de 2025, que promoveu a 

exoneração geral dos servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão, com . 
vistas à reestruturação administrativa, ao equilíbrio fiscal e à regularização da situação funcional dos 
vínculos existentes; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais, bem 
como a autorização expressa para recondução e nomeação de servidores comissionados a partir de 17 
de dezembro de 2025, condicionada à análise documental e cadastral, nos termos dos arts. 2" e 3° do 
referido Decreto; 

RESOLVE: 

Art. I'. Nomear o Sr. VINICIUS MESQUITA DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o n" 

002.171.963-22, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA DO IPSEM.B, 

com a denominação DANS-1, junto ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 

Buriticupu 1PSEMB. 

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 17 de dezembro 

de 2025. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE DMEMBRO DE 2025 

Francisco Wellyton Mesquita Lima 
Presidente do IPSEMB 

Portaria n° 031/2025-GAPREJPIvfB 

Rua 15 de utnembro b/u., Vila !salas. 114iritieupu-MA. CEP:65-33-000 Fone: (98)36646142 
C N 07.7 33.475/000 1-36. www.ipeeMb.ma.grov.hr. 1E..-498111: iptieudgOipteadA-n1 a -14•*¥•hr 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, no uso de minhas atribuições legais e 

em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 
de maio de 2000. na qualidade de Ordenador de Despesas. DECLARO existir adequação 
orçamentária e financeira para atender o presente objeto durante o exercício financeiro 
de 2026, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 5.520,50 (cinco mil quinhentos e vinte reais e cinquenta centavos) 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual de 2025, compatível com 
o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado 
de R$ 5.520,50 (cinco mil quinhentos e vinte reais e cinquenta centavos). Manutenção 
das Despesas Administrativas do IPSEMB 

Buriticupu/MA, 30 de janeiro de 2026. 

FRANCISCO ELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila !saias. 1Ruriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsernb(dipsemb.ma.gov.br 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da 

Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao objeto a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública referente aos 
resultados de licitação adjudicados e homologados, de interesse do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB, possui adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA), compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e 
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites 
estabelecidos para o exercício financeiro de 2026. 

Buriticupu - MA, 30 de janeiro de 2026 

FRANCISCO W LYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA-TR 

Por meio do DFD n° 2701001/2026, o Presidente do IPSEMB atesta a 
necessidade da contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura 
de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração 
Pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, de 
interesse do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-
IPSEMB 

No intuito de que seja elaborado um Termo de Referência, eu, Sr. FRANCISCO 
WELLYTON MESQUITA LIMA, designo os seguintes agentes públicos para compor 
Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que serão: 
• XAIANY PEREIRA DE MESQUITA, Assessora da Divisão do Departamento 
Administrativo e Gestão Patrimonial, Portaria n° 085/2025-IPSEMB; 
• GENASSI DO NASCIMENTO DOS SANTOS, Diretor do Departamento 
Administrativo e Gestão Patrimonial do IPSEMB, Portaria n° 005/2026-IPSEMB. 

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC para providências 
necessárias e comunica-se os integrantes, nos termos do Decreto Municipal n° 
042/2023 

Buriticupu - MA, 30 de janeiro de 2026. 

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila lsaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. wvvw.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(ii ipsemb.ma.gov.br 
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Ao Senhor 
Francisco Wellyton Mesquita Lima 
Presidente do IPSEMB 
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Apresenta-se o Termo de Referência anexo, para aprovação e autorização, que tem como objeto 
contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública referente aos resultados de licitação 
adjudicados e homologados, de interesse do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu-IPSEMB. O projeto consolida a avaliação do custo pela administração 
diante de orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado, 
critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização 
e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções. Colocamo-nos a sua disposição para 
eventuais esclarecimentos. 

Buriticupu/MA,03 de fevereiro de 2026. 

NASSI/DO N4SCIMENTP DOS SA OS 
Diretor do Departamento Administrativo 

e estão Fatrimonial do IPSEMB 
Portaria n° 005/2026-IPSEMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaías. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@;ipsemb.ma.gov.br 
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PORTARIA N° 005, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E GESTÃO 
PATRIMONIAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
BURITICUPU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITICUPU - IPSEMB, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhes são conferidos 

pelo artigo 32 da Lei Municipal n° 557, de 21 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade no estrito interesse do Serviço Público Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o Sr. GENASSI DO NASCIMENTO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o 

n° 976.654.523-53, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PATRIMONIAL, com a denominação 

DANS-1, junto ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Bariticupu — IPSEMB. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de fevereiro 

de 2026. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2026 

MUNICIPIO DE 
BURITICUPU 
INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA:0773347 
5000136 

Assinado de forma digital por 
MUNICIPIO DE BURITICUPU 
INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA:07733475000136 
Dados: 2026.02.05 09:03:27 
-0300 

Francisco Wellyton Mesquita Lima 
Presidente do IPSEMB 

Portaria n° 031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/u, Vila !saias. Buritteupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.lpsemb.ma.gov.br. ipsemb@ipscurib.ma.gov.br 
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1- DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública referente aos resultados de licitação 

adjudicados e homologados, de interesse do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Buriticupu-IPSEMB. 

Item Descrição UN. 
QTD 
. 

Valor 
Unitário 

01 

Licença de acesso à ferramenta de pesquisas de preços 
praticados pela Administração Pública, com sistema de 
pesquisas baseado na Instrução Normativa n° 65/2021. 
Plano com 50 cotações e um ano de vigência 

Serviço 01 R$ 5.520,00 

Valor Total: R$ 5.520,00 (cinco mil quinhentos e vinte reais) 

1.2 Descrição Detalhada Do Objeto e Requisitos da Contratação 

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de licitações 
adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente. 
Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características: 
o Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões de 
itens (homologados e/ou adjudicadas); 
o Atualização diária do banco de dados; 
o Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021, 
o Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 
o Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 
o Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 783 fontes: 
o Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449 sites para consulta. 
o Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL, AM, 
AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO; 
o Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, Conab, 
Tabela CMED e Preços BPS — Banco de Preços Ministério da Saúde; 

Rua 15 de novembro s/n, Vila baias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a ipsemb.ma.g(n.hr 
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o Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, n° 
pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-chave e preço, 
unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por período (dos últimos 30 dias até os últimos 
12 anos); 
o Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens; 
o Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de mercado; 
o Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no 
sistema; 
o Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e 
EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados comerciais do 
fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve permitir a opção de 
personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos servidores envolvidos, assinatura 
digital e emissão de código de QR CODE que comprove a autenticidade das informações 
apresentadas; 
o Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC; 
o Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática; 
o Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço máximo 
em conformidade a in 73/2020 art. 10 °§ 2°, 
o Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços; 
o Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo para o 
usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4° da in 73/2020; 
o Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 73/2020 o 
parágrafo 1°, inciso iv do artigo 5° da in 73/2020, determina "deverão ser priorizados os parâmetros 
estabelecidos nos incisos i e ii;" 
o Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 
o Declaração de competitividade da Lei complementar 123-IvLE/EPP; 
o Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 
o Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 
o Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com diversos 
cursos e lives sobre pesquisa de preços. 
o Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor; 
o Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 
o Cotação com vários itens — lote; 
o Cálculo automático do valor unitário x quantidade; 
o Detalhamento de propostas e lances do pregão; 
o Seleção de preços manualmente; 
o Histórico de vendas do fornecedor; 
o Sugestão de preços selecionados por outros usuários; 
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o Pesquisa inteligente; 

o Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados; 

o Exportação de documentos em planilha Excel; 

o Seleção de preços comparativos; 

o Sistema de elaboração da especificação do objeto — interativo; 

o Sistema de elaboração do termo de referência — interativo (MODELO AGU) múltiplos 

modelos totalmente editável; 

o Acesso de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência; 

o Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a quinta-

feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença 

o Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular 

funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido 

o Pesquisa por imagem: Funcionalidade inovadora no Banco de Preços. Possibilidade de 
analisar imagens e fornecer não apenas uma identificação do objeto, mas também suas especificações 

técnicas e resultados de licitações relevantes. 

II- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O processo de dispensa de licitação fundamenta-se no Art. 74, inciso I, da Lei n°14. 133 de 
1° de abril de 2021. 

2.2. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo PODERÃO, na 
forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o 
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 
subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. (Lei 14.133/2024) 

Conforme o exposto, fica evidenciado que a elaboração do Plano de Contratações Anual é facultada 
a cada ente Federativo, na forma de regulamento, não sendo elemento obrigatório aos processos 
administrativos regidos pela Nova Lei de Licitações. Ainda assim, vale destacar que o PCA do 
IPSEMB- Instituto de previdência Social do Servidores Municipais de Buriticupu/MA, está em fase 
de elaboração, neste momento, realizando as adequações necessárias para o cumprimento de forma 
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integral da Lei 14.133/2021. Tão logo esteja finalizado e implantado, todas as contratações estarão 

devidamente alinhadas, garantindo uma gestão eficiente de contratações. 

Por fim, ressalte-se que a contratação do presente objeto e parte do planejamento das demandas do 

ano anterior da gestão desta autarquia. 

III - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-

se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estando 

prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência. 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa 

busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da 

Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a 
pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos 

fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços 
coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna referência 
dos preços de mercado. 

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária 
atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos transacionais, 
sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz. 

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou 
inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de 
responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a 
pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos 
de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames, merecendo análise 
mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas. 

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Administração, 
como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas 
respectivas contrafações, com a função precípua de garantir que o Poder Público identifique um 
parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou serviço. 

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na 
gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, 
imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços referenciais 
de mercado. 

Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021) exige que a pesquisa 
de preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros diversos, senão 
vejamos: 
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Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 

os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor 

preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de 

forma combinada ou não: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
II - contrafações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 
de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e 
hora de acesso; 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital; 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento. 

A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisições e serviços 
em geral, foi regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa n° 65/2021, que passou a 
exigir a adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços. Senão, vejamos: 

Art. 50 A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para a aquisição de bens e contrafação de serviços em geral 
será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 
forma combinada ou não: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 
banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
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inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 

pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, por meio de oficio ou e-mail, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 

do edital; ou 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 
notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data 
de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado 
pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia. 
§ 1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, 
devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 
§ 20 Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do 
inciso IV, deverá ser observado: 
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 
do objeto a ser licitado; 
II- obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 
c) endereços fisico e eletrônico e telefone de contato; 
d) data de emissão; e 
e) nome completo e identificação do responsável. 
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no 
art. 40, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas 
para o objeto a ser contratado; e 
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação 
de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta 
à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 
§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento 
fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado 
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nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços 
correspondente. 

Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessidade 
de que a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações realizadas 
com potenciais fornecedores: 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não 
deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo 
ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas 
similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em 
sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 713/2019 
Plenário). 
A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação 
promovida por empresa estatal não deve se restringir a cotações realizadas junto 
a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como (Acórdão 
2102/2019 Plenário. 
A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não 
deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo 
ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas 
similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em 
sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 
1548/2018 Plenáriol. 

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do 
procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja municiada 
com ferramentas que permitam a captação dessas referências diversas, de maneira célere e eficaz. 

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com parâmetros 
diversos, por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a eficiência deste 
procedimento. 

Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a orientação dos 
órgãos de controle, decidiu-se pela contrafação de uma solução em tecnologia de informação que 
permita a captação eficiente de preços para referenciarem nossas estimativas de custos. 

IV — JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: 

As contrafações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo 
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou 
que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 
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A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos 

acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 

mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta 

mais vantajosa às contratações. 
Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

(-) 
"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

de qual cação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações." 

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tomando 

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se 

estabelecer a concorrência entre licitantes. 
A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e 

Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 

a75 da Lei n° 14.133/2021. 
A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma ideia única, 

mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho' busca sintetizá-la nas 

situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado concorrencial; 

impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da prestação. 
No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em se 

exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é prejudicial) ao 

atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois, a 
finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento, através de seleção da melhor 
proposta2. 

JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de direito administrativo. Sào Paulo: Saraiva, 2005. P. 347. 

2 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de licitações públicas comentadas. ir edição. Salvador: Jus Podivm, 2021. 
P. 389. 
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O art. 74 da Lei n° 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza 
inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual permite a contratação direta 
quando o objeto é exclusivo e não se justifica a realização do certame, a saber: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos; 

O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas uma 
solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa. 

No caso de uma ferramenta como a pretendida na presente contratação, mais do que a simples 
captação de preços, para fins de aferição da estimativa de custos, é importante que ela agregue outras 
funcionalidades que a tornem completa. Funcionalidades como: elaboração do termo de referência, 
abrangência de pesquisa a partir de mais de 400 portais públicos, disponibilidade de todos os preços 
ofertados e não apenas do preço vencedor da licitação, pesquisa junto a fornecedores, pesquisa em 
notas fiscais eletrônicas, pesquisa em planilhas de custos para serviços terceirizados. Essas 
funcionalidades, entre outras, tornam a ferramenta completa e a única apta ao efetivo atendimento 
das demandas administrativas na área, resguardando eficiência e assertividade na complexa tarefa de 
busca dos preços referenciais. 

Na pesquisa de mercado realizada, apenas a ferramenta Banco de Preços possui as 
características acima indicadas. 

Para a caracterização da exclusividade autorizadora da hipótese de inexigibilidade licitatória 
prevista no artigo 74, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, além da exclusividade comercial, faz-se 
necessária a identificação de sua necessidade específica, demonstrando-se que o objeto pretendido é 
fornecido com exclusividade e o único apto ao atendimento do interesse público. 

Sem dúvida alguma, a contratação do Banco de Preços atende a esses requisitos. 
A inexistência de produtos com configuração similar e a conjunção de tantas funcionalidades 

tornam o Banco de Preços a única ferramenta apta ao efetivo atendimento da necessidade 
administrativa. 

O "BANCO DE PREÇOS" possui atestado de exclusividade fornecido pela ASSEPRO / 
NACIONAL. Referido atestado foi fornecido uma vez que a ferramenta "Banco de Preços" possui as 
seguintes características que a tornam única, além de exclusiva: 

o Base de preços públicos com mais de 783 fontes; 
o Apresenta preços de 1.449 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado; 
o Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20 estados 

brasileiros, de acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021; 
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o Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível solicitar via sistema 

pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios das empresas 

que responderam ou não ao pedido de orçamento solicitado pela Administração Pública; 

o Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e 

finais de todos os licitantes; 
o Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 

o Única base de consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 10 anos; 

o Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na 

consulta dos preços, conforme IN 73/2020; 
o Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos fornecedores; 
o Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados pela 

Instituição, minimizando erros; 
o Módulo para elaboração de especificações de objetos, sem limite de usuários; 
o Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; 

o Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento a IN 73/2020, possuindo código 
de QR CODE para verificação da autenticidade dos dados. Apenas a ferramenta Banco de 
Preços possui uma base de dados robusta a atender a demanda administrativa. 

Vale acrescentar, além do baixo custo para a Administração, advindo então a vantajosidade, 
verifica-se que a ferramenta "BANCO DE PREÇOS", desenvolvida pelo Grupo Negócios Públicos, 
foi idealizada com base na grande dificuldade de se elaborar os conceitos de precificação dos produtos 
utilizados pela Administração Publica, principalmente na "pesquisa de preços", motivo pelo o qual o 
desenvolvimento desta ferramenta, norteou-se para a instrução dos processos de contratação da 
Administração Pública. 

Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo de trazer 
maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o "BANCO DE PREÇOS" é uma 
ferramenta de pesquisa de preços visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo da 
contratação, ou seja, um banco de dados diariamente atualizado, sistematizado por regiões, Estados e 
Municípios, sendo alimentado com preços obtidos em licitações efetivamente contratadas pelo Poder 
Público de todo o Brasil. 

O "BANCO DE PREÇOS" é utilizado por mais de 7.108 (sete mil e cento e oito) gestores 
públicos, onde se destacam alguns usuários como o Tribunal de Contas da União, Controladoria Geral 
da União, Institutos Federais, Universidades, Ministérios, Infraero, Funasa, Incra, Prefeituras, 
Secretarias, Câmaras entre outros. 

Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa NP TECNOLOGIA 
E GESTÃO DE DADOS LTDA., com CNPJ 07.797.967/0001-95, pela sua exclusividade, se 
enquadra na contratação direta por inexigibilidade de licitação, prevista no inc. I do art. 74, da Lei n° 
14.133/2021. 
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5.1 São obrigações do Contratante: 

5.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

5.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

5.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

5.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

5.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

5.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

5.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

5.9. Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

5.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

5.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

5.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

5.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
6.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

6.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
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6.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

6.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 
6.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
6.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos. 
6.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo/ projeto básico 
ou instrumento congênere. 
6.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
6.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
6.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
6.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124,11, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
10.1 Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 8:30hrs 
às 17:30hrs, sexta-feira de 08:30hrs ás 16:30hrs (horário de Brasília) pelo período de validade da 
licença, a contar da data de instalação do Software; 
6.21 As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto restringem-se 
à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha; 
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6.22 A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar o 

sistema, visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para os quais 

foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software durante o 

período da contrafação; 
6.23 A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao "software" através de login e senha 

autenticada no site www.bancodeprecos.com.br; 

6.24 A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 

VII— DO PAGAMENTO 

Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento 

será efetuado em até 03(três) dias após os a execução dos serviços, desde que não haja fator 

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente 

atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços, Solicitação de 
Pagamento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, 
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 
2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões 
Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda 
Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. O 
pagamento poderá ser feito por Boleto. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §2° da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contrafações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
corno: 
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o prazo de validade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018) 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 03 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CtiPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.hr. E-mail: ipsemtga ipsemb.ma.g(n.br 

Página 15 de 22 



Proc  
IPSER18,WJAII:Bp-MA 

Fls. 
Rui). C 

• • 

/PSenlb 
PREFEITURADE 

kl/ 131.11tITICUPU 
inttituto de Prevbillètecia Soca4 do. CIDAOIDE UMPOv0FORTE E CORAJOSO 
Servidores AluniCipeele B .P. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado, por boleto emitido em nome da contratada quando se tratar de 

organização sem fins lucrativos, ficando a decisão por conta do acordo entre as partes. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

VIII- DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos da 
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do Contrato", a 
quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de conformidade dos 
produtos entregues para que se processe o pagamento. 

PARAGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser responsabilizado 
administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de Execução de Serviço as 
ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, deverá comunicar imediatamente 
o fato ao seu superior administrativo, para ratificação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e 
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações, por 
escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual. 

PARAGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não 
exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria. 
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IX— DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

A execução dos serviços objeto deste Contrato terá vigiencia até 31 de dezembro de 2024, contanto 

a partir da data da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada nos termos da Lei n° 14.133/2021 

e posterior alteração. 
Havendo prorrogação do prazo de vigência contratual, poderá ocorrer correção dos valores do 

contrato somente depois de decorridos 12 (doze) meses e de acordo com a variação do IPCA/IBGE 

acumulado no período, ou outro índice que venha substituí-lo. 

XI— OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

O Contratado deverá exigir de subo operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

XII- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

O praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

Rua 15 de novembro s/n, Vila !saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, 

de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do 
subitem A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
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158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 
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XIII— ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

XIV - DOTAÇÃO 

Os recursos financeiros para pagamentos encargos resultantes deste instrumento correrão através da 
seguinte Dotação Orçamentária: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 5.520,50 (cinco mil quinhentos e vinte reais e cinquenta centavos) 

XV — CONCLUSÃO 

Considerando as necessidades operacionais e estratégicas do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu-MA-IPSEMB, o presente Termo de Referência visa a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública referente aos resultados de licitação 
adjudicados e homologados, de interesse do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu-IPSEMB 
Dessa forma, entende-se que a contratação aqui descrita é imprescindível para o bom funcionamento 
do IPSEMB, promovendo o alinhamento entre as práticas administrativas e as normas de 
investimentos, garantindo, assim, a regularidade, eficiência. 

FORO 

Rua 15 de novembro s/n, Vila !saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a ipsemb.ma.gov.hr 

111111111111111111111111111~K 
Página 21 de 22 



ipsemb 
Instituto de Previdende Social dos 
Serv,dores Municipais do %ride upu 

IPSEMB, 9LII U.MA 
Proc.ot  152Q26 
Fls. • 
Rub. • 
PREFEITURADE 

I BUItITICUPU 
CIDADE DE DM P OVO F ORTE E CORAJOSO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Elaborado por: 

Buriticupu - MA, 03 de fevereiro de 2026 

ASSI lO I4iSCIMENTO(DOSSANTOS 
Diretor do De &lamento Administrativo 

e Gestão Patrimonial do IPSEMB 
Portaria n° 005/2026-IPSEMB 

Função: Integrante Requisitante 

XAI PEREIRA DE MESQUITA 
Assessora da Divisão do Departamento Administrativo 
e Gestão Patrimonial, Portaria n° 085/2025-IPSEMB. 

Função: Integrante Requisitante 
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferra-
menta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública refe-
rente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, de interesse do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB 

Eu, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do IPSEMB, Portaria 
031/2025-GAPRE/PMB, no exercício das minhas atribuições legais, após análise deta-
lhada, aprovo o presente Termo de Referência, que tem como objetivo a contratação de 
empresa especializada para a prestação dos serviços descritos. 

A aprovação se baseia na conformidade com os requisitos legais estabelecidos pela Lei 
Federal n.° 14.133/2021, especialmente no que concerne à inexigibilidade de licitação, 
nos termos do artigo 74, inciso I, essencial para a correta condução dos investimentos do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-MA -IPSEMB 

Declaro, assim, que o Termo de Referência está apto a fundamentar a realização dos 
atos subsequentes necessários para a formalização da contratação. 

Atenciosamente, 

Buriticupu - MA, 03 de fevereiro de 2026. 

146 FRANCISCWELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 
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Buriticupu - MA, 04 de janeiro de 2026 
À 
À empresa 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ N°: 07.797.967/0001/95 

Rua Izabel a Redentora, n° 2356, Centro, CEP: 83.005-010, São José dos Pinhais/PR 

ASSUNTO: Solicitação de proposta de preços e documentos de habilitação. 

Prezados Senhores, 

Solicitamos que envie em nome do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu-IPSEMB, proposta para aquisição de sistema especializada no fornecimento de assinatura 
de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública (BANCO 
DE PREÇO), bem como a documentação da empresa, conforme consta em Termo de referêncai que 
segue em Anexo, para que possa ser tomada as devidas providencias. 

A proposta de preços deverá especificar o item, quantitativo, os valores unitários e o total, bem como 
a forma de pagamento e o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 

FRANCISC ELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 
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O Banco de Preço:, é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, em 
decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 
preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo 
jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos 
de controle. 

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 
PREÇOS PODE SER UTILIZADO? 

Pesquisa de preços. 

Especificação de objetos. 

Elaboração do Termo de Referência. 

Análise e julgamento de propostas. 

Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP. 

Negociação de preços. 

Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos. 

Revisões de preços. 

Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade. 

Verificação de inidoneidade de fornecedores. 

Justificativa de preços. 

POR QUE O BANCO DE PREÇOS É UTILIZADO POR ÓRGÃOS 
DE CONTROLE EM TODO O PAÍS? 

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios 
constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21, 
Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e 
Acórdãos do TCU. 

Além de possuirmos ;A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 326 
milhões de preços para consulta em mais de 2.754 fontes, possibilitando assim a formação de 
uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 
segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão n° 1875/21-Plenário - Tribunal 
De Contas Da União 

ulkil ~OU TO 

NEGÕCIOS 
PÚBLICOS 

R. Izabel a Redentora, n° 2356 — Edf. Loewen, Sala 117 — Centro - CEP: 83.005-010 — São José dos Pinhais/PR 

41 3778-1830 413778-1830 ira contaito@bancodeprecos.com.br 
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* FUNCIONALIDADES 
D ATUALIZAÇÃO DIÁRIA 

rz--. Base de Dados 

Preços do Compras Governamentais 

Preços de outros entes públicos 

o 
1222 fontes 

Preços de sites de domínio amplo 1500 sites 

Cotação direta com fornecedores cadastrados na base o 
Preços Notas Fiscais 
Previsto na nova lei de licitações 14.13312021 

26 fontes 

Tabela Sinapi / CEASA / CONAB / CMED o 
Tabela SICRO (Sistema de Custos Referenciais de OBRAS) 

Tabela SETOP (Sec. de Estado de Transp. e Obras de MG) 

I) Tabela SEINFRA (Sec. de Infraestrutura Urbana) 

Banco de Preços da Sáude 

Preços para compor a planilha de terceirização 

o o 
o o 
o 

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores 

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor 

Resultado de Dispensa e Inexigibilidade 

Histórico de preços dos últimos 10 anos o 
Recursos Adicionais 

Frirmi tlac dp. rálruln 

Aplicação automática de índice de atualização de preços 
pesouisados em outros entes Públicos 

28 opcoes 

o 
Cálculo automático do valor unitário x Quantidade 

Selecão de ()recos manualmente 

Histórico de vendas do fornecedor 

Todas as pesquisas realizadas ficam salvas 

fikugestão de preços 

Motor de busca inteligente 

Importação de Planilhas com diversos itens 

Mapa estratégico de compras 

Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP 

Banco de Penalidades 

Consulta ARP e IRP - Registro de Preços 

Certidões 

Analise da cotac,ão - Check List 

Alertas que a pesquisa não está seguindo a IN73/2020 e 
IN65/2021 o 
Acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de 

cotações, itens e preços selecionados via API 

,j114 ~012TO 

NEGÓCIOS 
PÚBLICOS 

o 

T Seleção / Filtros 

IPSEM TIC 
Proc. 
Fls. 

Pesquisa textual/detalhamento do objeto o 
Filtro por CATMAT / CATSER 

Filtro Setorial 

Filtro por Cidade 

Filtro por Região 

Filtro por Marca 

o 
o 

g 
o 

Filtro n° Pregão / Itens sustentáveis / 
Atas de registro de preços 

Filtro Fornecedores por PORTE 

Filtro empresas ME/EPP 

o 
o 
o 

Filtro avançado por palavra chave e preço 

Filtro por unidades de fornecimento 

Pesquisa por UASG / Âmbito / Modalidade / Modelo o 
Filtro por quantidade de fornecedores 

Filtro por licitações homologadas 
o 

Filtro avançado pelo nome do órgão 

Apresentação de textos em caixa alta 

Relatórios 
o 

Relatórios com dados comerciais do fornecedor 

Relatórios com UF de origem da pesquisa 

Relatórios personalizados e API de integração 

Relatórios de mapas comparativo (PDF e Excel) 

o 
o 

Relatórios com gráficos estatísticos, o 
Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet 

Relatórios com a logotipo da instituição 

Relatórios com a data de inicio e término da pesquisa 

o 
o o 

Relatórios com o link direto para a ata da licitação 

Relatórios com assinatura digital e OR code 

Relatórios Curva ABC o 
Relatórios com a justificativa do método matemático 
aplicado - Em atendimento a in 73/2020 e 65/2021 

Capacitação 

o 

Treinamento ilimitado do produto com certificado 

Suporte imediato á dúvidas 

Lives para capacitação e atualização gratuitas 

Módulo de Mentoria - Treinamentos / Videos / 
Manuais para capacitação continua 

o 
o 

R. Izabel a Redentora, no 2356 - Edf. Loevven, Sala 117 - Centro - CEP: 83.005-010 - São José dos Pinhais/PR 
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BANCO 
DE PREÇOS' 

PROPOSTA 
VERSÃO PLUS 50 /RENOVA 

' Fase Interna - Ferramentas Auxiliares 

Sistema de elaboração da especificação do objeto 
-INTERATIVO 

o 
Sistema de elaboração do termo de referência 
-INTERATIVO (Modelo próprio da instituição) 

Múltiplos 
Modelos 

IPSEM 
Procc 
Fls. 
Rub. 

Segurança 

PU-MA 
06 

Permite Configurar apenas acesso aos IP's autorizados 

LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO? 

01110 Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de características contribui para melhorar a eficiência, a 
eficácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa 
governança. 

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao objeto que será 
contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que 
podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento de 
falhas. 

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de 
fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público: 

"Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto, 
durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com 
características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve 
atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...) 
Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão licitas, mesmo que 

e lNestrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade." (Sem 
grifos no original.) 

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de 
recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação, 
fundada no art. 25, inciso I da Lei n°8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei n° 14.133/21. 

PROCKfr 

NEGÕCIOS 
PÚBLICOS 
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BANCO 
DE PREÇOS 

PROPOSTA 
VERSÃO PLUS 50 /RENOVA 

1 INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO: 
IPSEM 
Proc. 
Fls. 
R u b. 

O plano Plus 50 permite realizar 50 cotações, que são contabilizadas a partir do momento que a cotação é criada, 

podendo ser rápida ou lote. 

PRODUTO 

LICENÇA 

QUANTIDADE USUÁRIOS VALOR DO PLANO 

R$ 5.520,5,, 

IMPLANTAÇÃO INVESTIMENTO 

TOTAL 
R$ 5.520,5P 

OBANCO 
DE PREÇOS LICENÇA(S) 

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação de contrato. 
*LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema. 
*USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultâneos. 

4ek Observação: 

IR Diagnóstico 
Levantamento das necessidades do órgão e análise do cenário atual para definição da melhor 
estratégia de uso da solução. 

Onboardinq da equipe: 
Configuração inicial da ferramenta e orientação aos usuários para inicio rápido e organizado. 

Treinamento prático: 
Capacitação ilimitada para todos os usuários, com certificado de participação, estruturada em 
módulos de fácil acesso para se inscrever. 

al Acompanhamento por especialista 
Apoio consultivo durante toda vigência de contrato para garantir aproveitamento pleno da solução. 

Ip Suporte dedicado via WhatsApp: 
Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat anim e, telefone. 

Suporte técnico inicial: 
Atendimento técnico para resolução de eventuais ajustes ou dificuldades no in ido da operação. 

ulpd pecou-,
NEGÓCIOS 
PÚBLICOS 
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IPSEn vmujçupu 
Proc.V-i~)-1 
Fls.
R 11 b. 

5 

'IMOS 

2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL? 

Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de 
inexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços 
praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas. 

3.0 QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA? 
Licença de uso ao Banco de Preços. 

Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado. 

Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de Segunda a 

quinta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 17h30 e Sexta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 16h30 

(Horário de Brasília) durante a vigência do contrato. 

Amit  Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria. 

11} Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços. 

4. VIGÊNCIA DO CONTRA1 u: 
12,00 meses a partir da liberação da senha. 

5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO: 

Dispensa de licitação: 

Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos 

limites manifestos na alínea "a", do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações. 

Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 

justifica a realização do certame. 

UM pwxxrro 
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IPSEM 
Proc. 
Fls. 
RUI). 

Inexiqibilidade: 

Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2016(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 

diferenciadas do objeto visado. 

Art. 74, inc. I da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de 

inexigibilidade licitatória. 

Art. 30, inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. 

Instrução Normativa N° 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a 

todos os Inc.da referida IN. IV. 

Acordão 1445/15 TCU/Plenário. 

b. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS: 
Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43 

Lei 14.133/21 art. 23 

• Instrução Normativa 73/20 

• Instrução Normativa 65/21 

7. i:UNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA: 
Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br 

Acesso somente autenticado login/senha. 

• Não é possível fazer login simultâneo. 

- Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou 

diferentes IP's. 

.8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO: 
Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n°.07.797.967/0001 95, IE 90547068 01, estabelecida à Rua 

lzabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná. 

As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após 
a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta: 

Banco do Brasil
Agência: 1622-5 Conta: 464-2 

vw peopt., 0 
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MÉTODO DE TRABALHO 
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 

divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados. 

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o 
intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os 
recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como 
robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários. 

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência. Edital e 
outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse 
caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original 
quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta. 

• ;lã Administrador das senhas de acesso: 
O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a 
responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só 
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos. 

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação/indicação do cliente 
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail). 

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e 
habilitará a utilização de cada um no módulo de "gestão do contrato". A gestão do cadastramento dos 
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada. 

' 4 Quantidade de usuários por assinatura: 
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado. 

Requisito mínimo para acesso: 
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla 

1NFirefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou 
superior. 

O acesso está disponível nas plataformas: Windows. Mac, Linux, IOS e Android. Podendo ser acessado por 
meio de computador, tablet e Smartphone. 

• Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server): 
De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e 
cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos. 

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 
Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente. 

mookrro 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Proc. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.797.967/0001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/01/2006 

NOME EMPRESARIAL 
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NP TECNOLOGIA 

POR- F 
DEMAIS 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizaveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
58.11-5-00 - Edição de livros 
58.13-1-00 - Edição de revistas 
58.21-2-00 -Edição integrada ã impressão de livros 
58.23-9-00 - Edição integrada à impressão de revistas 
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R IZABEL A REDENTORA 

NÚMERO 
2356 

COMPLEMENTO 
EDIF LOEWEN SALA 117 

CEP 

83.005-010 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SAO JOSE DOS PINHAIS 

Ur-
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FINANCEIRO@NEGOCIOSPUBLICOS.COM.BR 

TELEFONE 
(41) 3010-3253 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Mn.. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/01/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/12/2024 às 09:23:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 DUNS®: 91*****68 

Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Nome Fantasia: NP TECNOLOGIA 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/03/2026 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 

Corte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 24/05/2026 Automática 
FGTS Validade: 25/02/2026 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 01/08/2026 Automática 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 06/03/2026 
Receita Municipal Validade: 27/03/2026 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/06/2026 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 02/02/2026 17:17 
CPF: 574.XXX.XXX-68 Nome: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
Ass: 

1 de 1 



29/01/25, 15:30 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro 

SINTEGRA 
Consulta Pública ao Cadastro do 

Estado do Paraná 

IPSEM.9. 7,EW 
ProcAJ--tr) 
Els-

IDENTIFICAÇÃO 

Data/Hora Host 
Cadastro atualizado até , aja CELEPAR 

a data da consulta 111/ 29/01/2025 - 15:30:30 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 
E  Inscrição 
Estadual: 90547068-01 

Nome Empresarial: NP TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA IZABEL A REDENTORA 

Número: 12356 Complemento: EDIF LOEWEN SL 117 i 
Bairro: CENTRO i 

Município: SAO JOSE DOS PINHAIS UF: PR 

ICEP: J83.005-010 i Telefone: (41)3778-1700 

E-mail: 1KIVAGNER@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR 

NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

tividade Econômica Principal: _ 5813100- EDICAO DE REVISTAS I 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s): 

5822101 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSA° DE 
JORNAIS DIARIOS 
6201501 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
5811500 - EDICAO DE LIVROS 
5821200 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSA° DE 
LIVROS 
5823900 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSA° DE 
REVISTAS 
5829800 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSA° DE ' 
CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS 
GRAFICOS 
6204000 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO 
5812301 - EDICAO DE JORNAIS DIARIOS 

Início das Atividades: 01/2011 J 
'Situação Atual: HABILITADO - DESDE 01/2011 
'Situação Cadastral: 'ATIVO - DESDE 01/2011 
Regime Tributário: REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1 

. PED (EFD, NF-e, CT-e). j Lb_Aaiores informações dique aqui 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem 
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade 

tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Consultar novo contribuinte do Paraná 
Acessar cadastro de outros Estados 

www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/ 1/1 



Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Licenciamento 

Inscrição Municipal 

Pro c c-4-rOW 
BLI,R9PU-M 

Fls. 
R u b. 

Identificação 

Inscrição Municipal 89419 

Nome/Razão Social NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

Fantasia: NP TECNOLOGIA 

CPF/CNPJ: 07.797,967/0001-95 

Data de Abertura: 10/05/2021 

Situação: Ativa 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Localização 

Logradouro: RUA IZABEL A REDENTORA, N° 2356 Complemento: EDIF LOEWEN SALA 117 

Bairro: CENTRO 

CEP: 83005010 

* Lista de Atividades - CNAE/CBO 

5813-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTAS 
5821-2/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE LIVROS 
5823-9/00 - EDIÇÃO INTEGRADA Ã IMPRESSÃO DE REVISTAS 
5829-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 
8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
5811-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS 
6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS 
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://alvara.sjp.pr.gov.br 

31 de Janeiro de 2025 
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ABES — ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 

CERTIFICA 

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais 
a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 
07.797.967/0001-95, Inscrição Estadual sob o n° 90547068-01, com sede R. lzabel a 
Redentora, n° 2356 — Edf. Loewen, Sala 117 — Centro - CEP: 83.005-010 — São José dos 
Pinhais/PR, associada na ABES sob o n° 4463/1, está quites com suas obrigações mensais 
e em pleno gozo de seus direitos associativos. 

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam: 

1) 1) QUE a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA é a única 
desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de comercialização, autorizada a 
comercializar em todo território nacional o programa para computador BANCO DE 
PREÇOS destinado à prestar os serviços relativos a esse programa. 

2) QUE o programa BANCO DE PREÇOS possui os seguintes recursos, funções e/ou 
características técnicas: 

Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no desenvolvimento e na instrução 
das diversas etapas da contratação administrativa, especialmente à etapa preparatória da 
licitação, amparando-a no tocante a especificação do objeto, elaboração do termo de 
referência, realização da pesquisa de preço e negociação de preços, possibilitando uma 
atuação conjunta, padronizada e eficiente entre os setores. 

Alcance 

O banco de dados do Banco de Preços armazena preços dos últimos 10 (dez) anos, 
contribuindo para o controle das contas e para as justificativas necessárias à prova da 
economicidade dos preços praticados em dado momento passado no tempo. 

Brasil digital, 
menos desigual 

abesrelacionamento@abes.org.br  1 www.abes.org.br 
Av. lbirapuera - 2907 - 82 Andar - Cj 811 - Moema 

São Paulo - SP - CEP: 04029 - 200 
Telefone: + 55 11 5094-3100 
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1.1W4-P_WW5- PU."/2.026 

Preços disponíveis 
A pesquisa com base apenas no preço vencedor — já negociado, relacionado ao cenário em 
que ocorreu a disputa e sem margem para nova competição — pode prejudicar a 
competitividade, acarretar uma licitação deserta e o fracasso do contrato. Tais riscos impõem 
como medida preventiva que a pesquisa abarque outros preços praticados na licitação, sob 
pena de falha de planejamento com alto impacto no processo de contratação. O Banco de 
Preços disponibiliza todos os preços ofertados no certame, especificação que confere 
confiabilidade aos resultados e regularidade ao procedimento. 

Abrangência 

Atualmente são mais de 300.000.000 (trezentos milhões) de preços públicos para consulta. 

a) Preços de entes públicos 940 (novecentos e quarenta) portais públicos estão acessíveis 
para pesquisa, aumentando significativamente as chances de assertividade. Tal 
especificação é relevante não apenas do ponto de vista quantitativo, mas também, 
qualitativo, permitindo a realização da pesquisa a partir de portais de compras que 
atendem a diferentes entes federativos, nas diversas regiões do país. 

b) Preços de sites de domínio amplo: São 1.500 (um mil e quinhentos) fontes para 
pesquisas em sites de domínio amplo, contendo, inclusive, imagens do objeto a ser 
cotado, além do print screen dos sites consultados com a data e hora e URL do site, o 
que possibilita a utilização deste parâmetro de maneira segura e eficaz. 

c) Pesquisa em tabelas referenciais de preços: São 6 tabelas de referência disponíveis para 
consulta de preços, entre elas, Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 
(CMED), Banco de Preços em Saúde (BPS), Centrais de Abastecimento (CEASA), 
Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB), Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e índices da Construção Civil (SINAPI), Sistema de Custos Referencias de Obras 
(SICRO), Planilhas de Preços de referenciais em Obras da Secretaria de Infraestrutura 
Urbana do Estado do Ceará (SEINFRA) e Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Mobilidade de Minas Gerais (SETOP). 

d) Pesquisa em notas fiscais eletrônicas: A pesquisa em notas fiscais eletrônicas pode ser 
realizada a partir do banco de dados de 26 (vinte e seis) estados da Federação, uma 
fonte de pesquisa segura, que viabiliza, também, conforme o caso, o cruzamento de 
dados entre a licitação e o contrato. Ademais, tal funcionalidade se propõe a estar 
compatível com a exigência da nova Lei n° 14.133/21, que inclui a base nacional de notas 
fiscais eletrônicas como parâmetro de pesquisa. 

Brasil digital, 
menos desigual 

abesrelacionamento@abes.org.br  1 www.abes.org.br 
Av. lbirapuera - 2907 - 82 Andar - Cj 811 - Moema 

São Paulo - SP - CEP: 04029 - 200 
Telefone: + 55 11 5094-3100 
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e) Pesquisa junto a fornecedores: A pesquisa direta com fornecedores é um dos 
parâmetros aptos a produzir a "cesta" que conterá os preços, a partir da qual se 
originará o valor estimado da licitação. Em muitos casos, pode até mesmo atuar como 
elemento modulador quando da aplicação da fórmula, interferindo positivamente no 
valor resultante. O Banco de Preços possibilita o pedido de cotação direta e 
automática com fornecedores do objeto pretendido, através de cadastros já 
existentes na ferramenta, ou o próprio usuário pode importá-los para dentro do 
sistema através de uma planilha em Excel, nas respectivas localidades em que se 
situam, inclusive encaminhando os respectivos termos de referência e estabelecendo 
prazos para respostas. Além disso, é possível gerar relatório com a data da 
solicitação e a relação dos fornecedores que não responderam, uma importante 
medida de validação do esforço da Administração na obtenção dos preços. O 
programa possui log dos convites enviados, possibilitando o acompanhamento do 
recebimento, abertura e acesso do convite, permitindo incluir isso no relatório. 

f) Pesquisa em planilha de custos de serviços terceirizados: O Banco de Preços 
disponibiliza diversas planilhas de custo para consulta, melhorando as informações 
sobre os custos nos diferentes tipos de serviço, de vários locais do país. 

g) Consulta de atas e intenções de registro de preços: O acesso a um banco de atas de 
registro de preços e IRPs existentes para os mais diversos objetos, dos mais diversos 
órgãos e entidades, conforme ocorre no Banco de Preços, facilita sobremaneira a 
utilização do "carona", sendo extremamente útil à realização das finalidades 
administrativas. 

Comparativo de preços 

o Banco de Preços possibilita a emissão de relatório com comparativo de preços, fornecendo 
QR CODE para verificação da autenticidade dos dados correspondentes. 

Seleção de Legislação 

Sistema permite selecionar a legislação a ser trabalhada na cotação, podendo ser 
IN73/2020, IN65/2021 ou nenhuma, com essa seleção, sistema leva em conta os parâmetros 
da legislação para exibição de resultados e alertas. Check list de parâmetros para evitar 
equívocos na pesquisa em relação aos parâmetros configurados pelo órgão ou entidade 
usuária, o Banco de Preços emite alerta caso algum deles não esteja sendo atendido, 
gerenciando o risco de erros e minimizando impactos negativos no processo de contratação. 

Brasil digital, 
menos desigual 
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Painel de Negociações 
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A negociação de preços é uma etapa formal do pregão e das licitações eletrônicas que 
precisa ser observada pelo pregoeiro, agente de contração ou comissão de contratação, 
conforme o caso. O Tribunal de Contas da União já firmou entendimento de que a tentativa 
de negociar para reduzir o preço final é um dever da Administração, "tendo em vista a 
maximização do interesse público em obter-se a proposta mais vantajosa, mesmo que 
eventualmente o valor da oferta tenha sido inferior à estimativa da licitação". (BRASIL, 
Tribunal de Contas da União, Acórdão n° 2637/2015-Plenário, Rel. Min. Bruno Dantas, 
Sessão de 21 out. 2015, Informação de voto, item 16). O Painel de Negociações do Banco 
de Preços é um suporte, pois disponibiliza ao pregoeiro as informações necessárias para 
melhorar a sua performance enquanto negociador e, consequentemente, aumentar as 
chances de sucesso. A situação se inverte e o pregoeiro passa a ocupar posição privilegiada 
na negociação, dispondo de informações como: histórico de licitações que venceu e 
participou, preços praticados, ofertados e negociados em outras licitações, margem máxima 
e mínima de descontos já oferecidos, penalidades aplicadas ao fornecedor. 

Justificativa para a metodologia utilizada 

As diferentes situações em que podem ser utilizadas a média, a mediana e, eventualmente, 
até o menor preço impõem ao gestor justificar sua opção. Se propondo a seguir a regra da 
IN no 73/2020- SEGES-ME e da IN no 65/2021-SEGES-ME. O Banco de Preços possibilita 
a justificativa da metodologia em relatório, se propondo a atender a disposição normativa 
federal e atribuindo transparência à atuação administrativa. 

Motor inteligente de busca 

Remoção de termos irrelevantes, remoção de filtros incompatíveis com a busca, sugestão 
de pesquisas com mais resultados, ordenação por relevância dos resultados, alerta para 
fornecedores já utilizados na cotação. 

Emissão de alertas para segurança do usuário 

Se propondo a seguir o definido na IN no 73/2020-SEGES-ME ou na IN no 65/2021-SEGES-
ME, o banco de preços emite alertas durante a formação de preços orientando a priorização 
dos incisos I e II na coleta dos preços ao seguir para os demais incisos, o ícone triangulo 
aparece nos itens que não tenha os três preços coletados, alerta sobre o período da busca 
quando definido pesquisa acima de 1 ano, alerta do print do domínio amplo quando solicita 
a emissão do relatório sem o sistema ter finalizado a coleta de print no site. 

Brasil digital, 
menos desigual 
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Relatório de mapa de fornecedores em Excel 

Com mais de 400 mil fornecedores cadastrados, essa função permite gerar um relatório em 
excel com uma porcentagem de até 5% do total de fornecedores cadastrados (o programa 
possui mais de 400 mil fornecedores cadastrados). A função também permite ter acesso aos 
dados de cada fornecedor, para compra direta, onde irá informar os dados como: CNPJ, 
razão social, e-mail e telefone para contato. 

Relatórios com o link direto da ata da licitação 

Após realizar sua cotação, deve-se gerar um relatório com todas as informações coletadas, 
com isso, ao configurar as opções existentes para constar no relatório final, marcando a 
opção "DETALHAMENTO" irá trazer todas as informações da licitação, e o link da ata para 
acesso. 

Relatórios com o descritivo de fórmulas matemáticas utilizadas 

O sistema traz o significado da fórmula aplicada durante a pesquisa no relatório final, mas 
para que traga essas informações é necessário aplicar "EXIBIR LAUDO DA COTAÇÃO" em 
configurações. Sendo assim, trará todas as fórmulas aplicadas em cada item e seu 
respectivo significado. 

Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela curva abc 

Tendo três opções de relatório a ser gerado hoje no Banco de Preços, existe a opção de 
gerar um relatório após pesquisa informando a curva ABC de cada cotação, onde irá analisar 
o estoque de compras e categorizar os itens e informar qual é o mais importante, desde o 
MAIOR VALOR, VALOR MÉDIO E MENOR VALOR dos orçamentos na pesquisa. 

Módulo para especificação de objetos 

O módulo "ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA" permite a especificação de objetos que a 
administração deseja contratar, onde é possível informar o material ou serviço, e assim, 
selecionar os termos desejados a partir de cada item para ter essa especificação, podendo 
gerar um relatório com cada especificação, e criar o Termo de Referência com a 
especificação criada. 

Brasil digital, 
menos desigual 
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Permite criar usuários fase interna 

IRSEMe 
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Essa é a função permite que cada usuário tenha a possibilidade de criar usuários no sistema 
sem nenhum custo, basta clicar no módulo "TERMO DE REFERÊNCIA" e em seguida 
"+NOVO", e informar os dados necessários, e assim o usuário cadastrado terá acesso ao 
módulo "ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA" e "TERMO DE REFERÊNCIA". 

Confecção de Termo de Referência 

O Banco de Preços permite a confecção do Termo de Referência a partir do modelo da AGU 
— Advocacia Geral da União, onde é atualizado conforme o sistema, e se propõe a atender 
tanto a Lei 8.666 como a 14.133 da Instrução Normativa 73/2020 e 65/2021. Pode ser 
utilizado também o próprio modelo do usuário, não há limites de termos a seres criados, 
tendo a possibilidade de baixar os modelos em versão Word, LibreOffice e enviar para um 
determinado e-mail. Com isso, todos os modelos estão prontos, permitindo a possibilidade 
de editar as etapas disponibilizadas. 

Mentoria 

Módulo que disponibiliza agenda de treinamentos do produto, cursos e lives realizados sobre 
pesquisa de preços para estudo. Através deste módulo, o usuário poderá escolher data e 
horário para realizar a sua inscrição no treinamento online, são disponibilizados 
semanalmente permitindo a participação sempre que necessário, na conclusão desta etapa 
será emitido certificado de participação e habilitação do uso da plataforma. Além disso, o 
usuário tem acesso ao um banco de vídeos e cursos para capacitação continua com diversos 
temas atualizados sobre Licitações e compras públicas bem como sobre a pesquisa de 
preços. 

Permite configuração dos IPs autorizados 

É possível configurar o acesso a plataforma, se necessário, com a limitação de IPs, 
garantindo a segurança e sigilo dos dados ali coletados e restringindo acessos externos sem 
autorização previa. 

Permite inclusão de assinatura digital nos relatórios 

Identificação digital do responsável pela cotação e facilidade na importação do relatório 
finalizado para sistemas externos. 

Brasil digital, 
menos desigual 
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Localização automática de CATMAT/CATSER (Compras Governamentais) 
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Permite a busca por código de cadastro do Comprasnet, permitindo melhor adequação a 
especificação técnica e o lançamento dos dados posterior na fase de pregão. 

Permite compartilhar cotação com outros usuários 

Cotações iniciadas em determinado usuário, podem ser compartilhadas com demais 
usuários para facilitar e otimizar o término da cotação, aumento da produtividade da equipe 
e melhor fluxo da demanda do setor. Também pode ser compartilhado com outras 
instituições. 

Histórico de vendas do fornecedor 

Permite maior e melhor negociação com o fornecedor durante o certame do pregão ou 
compra direta bem como o aumento da confiabilidade da proposta ofertada por ele. 

Sugestão de preços 

Após a seleção do primeiro preço de referência, de forma automática a plataforma sugere 
outros pregões realizados para a composição da cesta de preços. 

Aplicação automática de índice de atualização de preços pesquisados em outros entes 
públicos 

A composição dos custos deve sempre observar o índice de atualização de preços 
correspondente descartando a desatualização ocasionada pela alta inflação do mercado de 
modo geral. 

Permite cadastrar equipe de atuação 

Nas configurações em "aba relatórios", é possível cadastrar toda a equipe responsável pela 
pesquisa de preços. Ao gerar o relatório, podem escolher quem participou da pesquisa e os 
dados de todos os responsáveis estará no início do documento. 

Brasil digital, 
menos desigual 
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Gestão de contrato 

IPSEMS,~U-MA 
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Fls. 
RU b. 

Permite incluir, editar e excluir usuários, redefinir senha, habilitar acesso, consultar período 
de vigência do contrato e gerar relatório de uso dos usuários para acompanhar a 
produtividade da equipe. 

Permite cadastrar itens recorrentes e categorizar 

Agiliza o processo de criação da cotação. Caso o órgão cote itens recorrentes, é possível 
cadastrá-los (um a um ou importando uma planilha) e organizá-los em categorias, no módulo 
de "Meus itens". Estando neste módulo se pode selecionar os itens que serão cotados e 
importar eles em uma cotação em lote previamente criada. Também há a possiblidade de 
criar a cotação em "Cotação nova" e importar os itens já cadastrados. 

Permite incluir código interno do item na cotação 

É possível incluir a informação de código no item, via botão "+NOVO" ou pela planilha, para 
órgãos que possuem códigos internos. Campo não obrigatório. 

Permite unir as cotações 

Caso tenha feito diversas cotações e deseje juntar elas em apenas um relatório, é só clicar 
no ícone de unir cotações, escolher quais serão elas, salvar e gerar o relatório. 

Integração especificações técnicas, TR, cotação 

É possível importar as especificações técnicas para termo de referência e gerar cotações a 
partir dos mesmos, mantendo os itens com os preços atualizados automaticamente e de 
forma rastreável. 

Lotes na cotação 

Sistema possibilita o agrupamento dos itens de cotação em lotes, organizando o processo e 
possibilitando manter a estrutura da cotação similar a licitação que será aberta. 

Brasil digital, 
menos desigual 

abesrelacionamento@abes.org.br  1 viww.abes.org.br 
Av. Ibirapuera - 2907 - 82 Andar - Cj 811 - Moema 

São Paulo - SP - CEP: 04029 - 200 
Telefone: + 55 11 5094-3100 
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Importação de Itens 

Sistema permite a importação de itens a partir de arquivos de Excel que podem ser 
parametrizados de acordo com a necessidade do usuário. 

Gerenciamento de Módulos 

Sistema possui gerenciamento de módulos, onde usuário pode habilitar somente as funções 
que utiliza no sistema. 

Cotação via API 

Permite acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de cotações, itens e preços 
selecionados via API. 

3) que o programa para computador BANCO DE PREÇOS está registrado no INPI - 
Instituto Nacional de Propriedade Industrial sob BR512020000345-1 com certificado 
expedido em 01/02/2022. 

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 

São Paulo, 27 de janeiro de 2026. 

Assinado digitalmente por: 
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS 
CPF: —.162.708--
Certificado emitido por AC A DIGIFORTE 
RFB 
Data: 27/01/2026 15:37:48 -03:00 

ABES - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO 

Brasil digital, 
menos desigual 

abesrelacionamento@abes.org.br  1 www.abes.org.br 
Av. lbirapuera - 2907 - 82 Andar - Cj 811 - Moema 

São Paulo - SP - CEP: 04029 - 200 
Telefone: + 55 11 5094-3100 
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Código de validação: K89T4-8WJLM-3DLQ4-G4J2Q 

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso 

horário de Brasília): 

MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (CPF '162.708-'1 em 27/01/2026 15:37 - 

Assinado com certificado digital ICP-Brasil 

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento: 

https://portal.digiforte.com.br/validate/K89T4-8WJLM-3DLQ4-G4J20 

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe 

o código de validação: 

https://portal.digiforte.com.brivalidate 
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ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANÁ 

ATESTADO DE EXCLUSIVIDADE 

A Associação Comercial do Paraná - ACP. inscrita no CNPJ 76.583.004/0001-01. Declara, para os 
devidos fins de direito e em conformidade com documentos constantes em seu arquivo, que: 

1) EMPRESA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, localizada na Rua lzabel a Redentora, 
2356 — Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos 
Pinhais/PR, inscrita no CNPJ sob n° 07.797.967/0001-95, e registrada como associada da Associação 
Comercial do Paraná sob o n° 00045733. 

2) REPRESENTANTE LEGAL: Rudimar Barbosa dos Reis, inscrito(a) no CPF sob o n° 574.460.249-68. 

3) PRODUTO/SERVIÇO: Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no desenvolvimento e 
na instrução das diversas etapas da contratação administrativa, especialmente à etapa preparatória da 
licitação, amparando-a no tocante a especificação do objeto, elaboração do termo de referência. 
realização da pesquisa de preço e negociação de preços, possibilitando uma atuação conjunta, 
padronizada e eficiente entre os setores, contando com os seguintes diferenciais exclusivos no mercado: 
• Funcionalidades exclusivas: Base de preços públicos com 1.185 fontes; apresenta preços de 1.500 sites 
de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado. 6 fontes de Preços de tabelas complementares. Única 
ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 26 estados brasileiros, de 
acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021:Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, 
sendo possível solicitar via sistema pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com emissão de 
relatórios das empresas que responderam ou não ao pedido de orçamento solicitado pela Administração 
Pública: Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e finais 
de todos os licitantes; Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização: Única 
base de consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 14 anos; Única que 
apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos preços, conforme 
instruções normativas 73/2020 e 65/2021 ; traz a opção de aplicação automática de índices de 
atualização de preços como IPCA/IGP-M entre outros, Apresenta histórico comercial de preços praticados 
em licitações vencidas pelos fornecedores; Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos 
parâmetros configurados pela Instituição, minimizando erros; Módulo para elaboração de especificações 
de objetos (termo de referência), sem limite de usuários; Consulta de atas e intenções de registro de 
preços vigentes: Painel de negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto 
possibilita aos pregoeiros dados relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preços e 
maior economia para a Instituição; Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento as 
instruções normativas 73/2020 e 65/2021, possuindo código de QR CODE para verificação da 
autenticidade dos dados. O sistema ainda apresenta: 
• Pesquisa de Preços de Produtos e Serviços baseado nos filtros: Objeto. CATMAT/CATSER, Data, 
Região, Estado, Cidade, Marca, CNPJ do Fornecedor, Pregão, Órgão, Modalidade, Quantidade, Materiais 
ou Serviços, Participação Exclusiva, Itens Sustentáveis, SRP, pesquisa por imagem. Possibilitando a 
visualização dos detalhes dos preços e a inclusão destes em cotações. • Pesquisa sistêmica que atende 
aos parâmetros da lei 8.666/93 art. 15 e art.43, lei 14.133/21 art. 23, instruções normativas 73/2020 e 
65/2021 entre outras orientações de órgãos de controle. 
• Mapa de Fornecedores, apresenta em alguns diques a relação de fornecedores da sua região que 
participam e vencem licitações, você ainda tem acesso ao histórico comercial dos preços praticados para 
o governo. 
• Mapa de Competitividade, informa se há a possibilidade de competição entre EPP e ME para 
determinado material ou serviço em sua região. 
• Terceirização, funcionalidade que possibilita a busca de serviços de terceirização baseado no tipo de 
serviço, Estado, Período e especificação adicional, possibilitando a criação e exclusão de cotação e a 
geração de relatório. 
• Termo de Referência, funcionalidade que possibilita a criação, edição e exclusão de termos de 
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Referência, permitindo também a inclusão, importação, edição e exclusão de especificações técnicas 
além da edição e geração do modelo do documento. 
• Especificação Técnica, funcionalidade que permite a inclusão, exclusão, envio e geração de relatórios 
de especificação técnica para compras de produtos/serviços, para inclusão sistema disponibiliza 
assistente com intuito de guiar a criação de especificação de acordo com os itens já existentes no banco 
de dados do sistema. 
• Penalidades, apresenta os fornecedores que têm penalidades aplicadas, através da pesquisa por CNPJ 
ou razão social. 
• Painel de negociações, auxilia na redução de custos, por meio dele é possível saber todo o histórico de 
preços praticados por fornecedores em outras licitações, além das margens de descontos, propostas 
vencedoras e negociações realizadas. 
• Registro de preços, traz Atas de Registro de Preços vigentes para adesão e Intenções de Registro de 
Preços. 
• Certidões, emite certidões de fornecedores do CNJ e do TCU diretamente do nosso sistema sem ter que 
buscar em seus respectivos websites externamente. 
• Assinatura eletrônica, criação de assinatura digital, permitindo o uso em situações que requerem 
assinatura de um documento específico ou criação de um documento para assinatura. 
• Mentoria, módulo que permite que usuário se mantenha capacitado através dos agendamentos de 
treinamentos para manuseio do sistema, bem como um banco de vídeos com lives e cursos sobre 
pesquisa de preços. além de manuais para uso do Banco de Preços. 

4) VALIDADE: O presente atestado é emitido com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/21, com 
validade em todo território nacional até 15 de agosto de 2026. Para os devidos fins de direito, 
esclarecemos que: 
a) A emissão deste atestado baseia-se exclusivamente nas informações, dados e documentos 
apresentados pela empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA: 
b) Para sua emissão, a empresa solicitante apresentou os documentos listados a seguir, que se 
encontram devidamente arquivados na Associação Comercial do Paraná — ACP. 

I. Atos constitutivos da empresa; 
eN, II. Declaração firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os quais assume toda e qualquer 

responsabilidade, bem como sobre a utilização do presente; 
III. Certificado de Registro de Programa de Computador- Processo N°: BR512020000345-1 - BANCO DE 
PREÇOS 

Curitiba, 15 de agosto de 2025. 

MAGALLI MARIA DE CASTRO DE OLIVEIRA 
Supervisora de Processos - SEPROC/SCPC 
ACP - Associação Comercial do Paraná 

PU-MA 
6 



GEC Gerenciamento 
de Contratos 

Histórico do Documento 
Este histórico é exclusivo do documento número: #27ead7ac6372d96e3705e1p41347c03a01 

Autenticidade deste documento poderá ser verificada em htlps://entidade.scpc.infiadverificador.

II III II1 1 II 1 IIII 
27ead7ac6372d96e3705eb4b47c03a01 

Painel de Assinaturas 
Assinaturas com validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2. 

dikMAGALLI MARIA DE CASTRO DE OLIVEIRA; CPF 031.476.079-25; 
'!E-MAIL magalli.oliveira@acp.org.br; IP 189.112.224.209; 
Assinou o documento como validador(a). Assinado com certificado 
digital do tipo: A3. 

Localização compartilhada pelo dispositivo do signatário: Latitude - 
25,429658 e longitude -49,267898; Link da localização: 
https://www.google.com/maps?q=-25.429658%2C-49.267898; 

SOPHUS 
TECNOLOGIA 

1PSEM 
Proc. 
Fls. 
Ruh 

Assinou em: 19/08/2025 às 09:48:32 

Horário em Brasília 

(21.1.AVE SI1A-2.5() DO DOCI.INIFNTO ORIGINAL 1710437604573b76ar7bee5c2bebd110048095fd78d03c92bi3c0f35033966b0 .11AVE (SRA DO DO('UN1ENTO 427cati7ac.6372d96e3705eMb47e0.3a01 



GEC Gerenciamento 
de Contratos 

Histórico do Documento 
Este histánco é exclusivo do documento número: #27ead7ac6372d96e3705eb4b47c03801 

Autenticidade deste documento poderá ser verificada em https://entidade.scpc.inf.briverificador.

SOPHUS 
TECNOLOGIA 
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Responsável Descrição IP 

OPERADOR EXTERNO 

13/08/2025 13:56:36 

Inclusão de Contrato/Documento 
Descrição: Atestado de Exclusividade 

179.177.58.15 

OPERADOR EXTERNO 

13/08/2025 1356:38 

AIO 

Documento Enviado para Revisão. 179.177.58.15 

SOPHUS BUSINESS 

13108/2025 1356:39 

Envio de E-mail para MAGALLI MARIA DE CASTRO DE OLIVEIRA e- 
mau l magalli.oliveira@acp.org.br. 

179.177.58.15 

SOPHUS BUSINESS 

13/08/2025 13:56:39 

Envio de E-mail para LUCIANA GONCALVES DE QUADROS e-mail 
luciana.quadros@acp.org.br. 

179.177.58.15 

LUCIANA GONCALVES DE 

14/08/2025 16.46:45 

Geração de boleto. Número do boleto 2281418, valor R$ 600,00 e 
vencimento 22/08/2025. 

189.112.224.209 

MAGALLI MARIA DE CASTRO 

15/08/2025 1424:49 

Documento Revisado. 189.112.224.209 

IliãALLI MARIA DE CASTRO 

1111,025 14:24:51 

Envio do boleto para observador (não assinante), nome RUDIMAR 
BARBOSA DOS REIS, e-mail cadastro@gelicprime.com.br. 

189.112.224.209 

MAGALLI MARIA DE CASTRO 

15/08/2025 16:35:37 

SOPHUS BUSINESS 

19/08/2025 08:20:03 

Visualização de boleto. Número do boleto 2281418, valor R$ 600,00 e 
vencimento 22/08/2025. 

Envio de notificação por e-mail para MAGALLI MARIA DE CASTRO 
DE OLIVEIRA e-mail magalli.oliveira@acp.org.br. 

189.112.224.209 

MAGALLI MARIA DE CASTRO 

19/08/2025 09:48:32 

MAGALLI MARIA DE CASTRO DE OLIVEIRA; CPF 031.476.079-25: 
E-MAIL magalli.oliveira@acp.org.br; IP 189.112.224.209; 
Assinou o documento como validador(a). Assinado com certificado 
digital do tipo: A3. 

Localização compartilhada pelo dispositivo do signatário: Latitude - 
25,429658 e longitude -49,267898; Link da localização: 
https://www.google.com/maps?q=-25.429658%2C-49.267898; 

189.112.224.209 

is 1 1 \ 1 .\-.5ó DO DOCUMENTO ORIGINAL 17104376045731)7(yarbec5c2bebd110048095f(178d01:921)13e0t35033966b0 
LN1( A DO DOCUMENTO 427ead7zie6372d96e3705eMb47e03a01 



GEC Gerenciamento 
de Contratos 

Histórico do Documento 
Este histórico é exclusivo do documento número: #27ead7ac6372d96e3705eb4b47c03a01 

Autenticidade deste documento poderá ser verificada em https://entidade.scpc.inf.briverifioador.

Responsável Descrição 
MAGALLI MARIA DE CASTRO DE OLIVEIRA: CPF 031.476.079-25; 
E-MAIL magalli.oliveira@acp.org.br; IP 189.112.224.209; 
Assinou o documento como validador(a). Assinado com certificado 
digital do tipo: A3. 

• 
SOPHUS BUSINESS 

19/08/2025 09.48:32 

• 

Localização compartilhada pelo dispositivo do signatário: Latitude - 
25.429658 e longitude -49,267898; Link da localização: 
https://www.google.com/maps?q=-25.429658%2C-49.267898; 

SOPHUS 
TECNOLOGi :,, 

I PSE ; j8,UR1,TiC liJPU-MA 
Proc Ni-112-W1  20 
Fls. 
R ri b. 

IP 

Documento assinado por todos os participantes. 189.112.224.209 

'11/1 \' (,\ -2  1)0 DOC1JN1 [NTO ORIGINAL 17104.376045731)76arl e2beb(1110048095f(178d03e921)13e0t35033966b0 
( . 1 1 .\ VI• 1'' \:1( 1)( 1-)( )( 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 21:37:03 do dia 02/10/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/03/2026. 
Código de controle da certidão: 918E.B6E7.078D.A060 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Página 1 de 1 

Proc.W 
IPSEIM ICUPU-MA 

Fls. 
Rub. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Certidão n°: 80438126/2025 

Expedição: 29/12/2025, às 11:16:37 

Validade: 27/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NP TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA "TRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.bx 



Proc. 
MPU-MA IPSEM:b. 
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CAIXA 
CAIXA ECONOWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 07.797.967/0001-95 

Razão 
NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA 

Social: 
Endereço: R IZABEL A REDENTORA 2356 EDIF LOEWEN / CENTRO / SA0 JOSE DOS PINHAIS 

/ PR / 83005-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:27/01/2026 a 25/02/2026 

Certificação Número: 2026012707241420995443 

Informação obtida em 02/02/2026 14:52:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 038275268-75 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001-95 
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA 

iPSEM4 WalÇAPU-MA 
Proc  
F Is 
Ru b.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de orN natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 06/03/2026 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (06/11/2025 09:52:21) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO 

IPSEMR~PU-MA 
Proc  / g 
As. 
Ru b. 

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO *** 

N': 7499/2026 

IMPORTANTE: 1.RESERVA — SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DIVIDAS 

POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA 

CERTIDÃO COMPREENDIDOS. 

2.A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA 

DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4.751 DE 18/04/2022. 

3. A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE 

SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gov.br. 

"CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO 

AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO " 

IMPRESSA VIA INTERNET 

CONTRIBUINTE: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ/ 07.797.967/0001-95 

CPF: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 89419 

BAIRRO: CENTRO 

ENDEREÇO: RUA IZABEL A REDENTORA, 2356 

COMPLEMENTO: EDIF LOEWEN BLOCO: APTO: 

SALA 117 

CIDADE: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

SITUAÇÃO: ATIVA 

FINALIDADE: DIVERSOS / LICITAÇÃO / LICITAÇÃO MOBILIÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 419069896463bc49becbb0391b3e9dbd 

ESTA CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE : https://finariCaS.Sjp.pr.g0V.br 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 26 de janeiro de 2026 

A autenticidade da certidão pode ser conferida no site informando o código de verificacão 
0,5 419069896463bc49becbb0391b3e9dbd 

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, N° 1101 - CENTRO - CEP: 83030-720 - FONE: (41) 3381-6800. 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ 



• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

OFICIO DISTRIBUIDOR 

Rua Joao Angelo Cordeiro - Edificio do Forum - Centro 

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR - 83005-570 

IPSEM~P,U-MA 
Proc  
Fls. 
RUO. 

TITULAR 

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA) 

JURAMENTADOS 

CLAUDIO HANUSIAK SETIM 

KELLEN CRISTINA BUSCHMANN 

Certidão Negativa 
FALÊNCIA E CONCORDATA 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra-
zida à juízo), nos termos da Lei 11.101/2005 sob minha guarda neste cartório, verifi-
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte: 

NP TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA 
Documento  CNPJ 07.797.967/0001-95 

Sede  Rua IZABEL A REDENTORA, 2356(EDIFICIO LOEWWN SAIA 117), CENTRO, 

SAO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, CEP 83005010 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos que a antece-
dem. 

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de Janeiro de 2026 

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA) 

Assinado de forma digital 
por SIMONE PEREIRA 
LAGE:73794015991 
Dados: 2026.01.20 13:30:58 
-03'00' 

Resolução 213/2018 - competência para processar e julgar passa a ser do Foro Central De Curitiba/PR. 
0074/2024-orienta a expedição desta certidão também pela Vara Empresarial Regionalizada Curitiba/P 



rift.S0Ecr+5AbB5 PU-MA 

F is . 
Rui). 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO 
Criado pela Lei N° 5.905 de 12/07/1973 

Instalado pela Portaria Cofen N.° 001/1975 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO, com 
sede em Cuiabá/MT, na Rua dos Lirios, 363, Jardim Cuiabá, Cep: 78.043-122 inscrita 
no CNPJ/MF sob n.° 08.336.841/0001-86, Processo n.° 37/2023, Pregão Eletrônico n.° 
07/2023, UASG: 925798, atesta que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, estabelecida na R IZABEL A 
REDENTORA, 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, Centro, CEP: 83.005-010, telefone 
(41) 3778-1700, cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, executa o serviço de 
assinatura anual para acesso ao sistema Banco de Preços — Ferramenta de pesquisas e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou 
tecnicamente. 

Cuiabá-MT, 18 de dezembro de 2024 

Documento assinado digitalmente 

iy-ALbr ELEMARCIA A MOREIRA
ata: 18/12/P202416 

ER 
:56:38-0300D 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

Elemarcia raiva Moreira Kezer 
Mat. 023/1999 

Responsável do Setor de Licitação 
Coren-MT 

Endereço: 
Rua dos Lírios, n°363 Bairro Jardim Cuiabá 
CEP 78.043-122 Cuiabá - MT 

Redes: 
www.coren-mt.gov.br / @corenmt ta, é da* •er4 



1 1 1,11 til' 

• \DMINIS1 R \ç'ÃO 
1 ( ntri: I I( I I• ‘ÇÕES 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

PREFEITURA DE 
ROLIM DE MOURA 

sEmAcc, 

IPSENWzijalific pli-MA Proc.qN'' 
Fls /2926 

k` 
Rub 

A Prefeitura Municipal, com sede em Rolim de Moura/RO, na Av; João 

Pessoa n° 4476 inscrita no CNPJ/MF sob n.° 04.394.805/0001-18 Telefone 69-

3442-3100, atesta que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, estabelecida na R IZABEL A 

REDENTORA, 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, Centro, CEP: 83.005-010, 

telefone (41) 3778-1700, cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, 

executa o serviço de assinatura anual para acesso ao sistema Banco de 

Preços — Ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública. 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 

cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a 

desabone comercial ou tecnicamente. 

Rolim de Moura, 12 de fevereiro de 2025. 

Nilzo R óli eira 

Secretário Municipal de Ad » C ira. e Licitação - SEMACOL 

Secretaria de Adm istração 

E-iereço Av _Irão Pessza n' 4478 - CEP 78 940 03 ROA,  de Mo-Ja ROneOr a 165) 3442.3103 ACKW r er ..arc gn. 

CamScanner 
DigitdilLado com CamScanner 



IS AMREC Consórcio Público Interfederativo de Saúde da AMREC • CISAMREC 
ARARANGUA • BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA • BALNEÁRIO GAIVOTA -BALNEÁRIO RINCÃO. COCAL DO SUL • CRICIÚMA • 
ERMO- IÇARA. JACINTO MACHADO- LAURO MÜLLER • MARACAJÁ MELEIRO • MORRO DA FUMAÇA- MORRO GRANDE 

NOVA VENEZA- ORLEANS - PASSO DE TORRES PRAIA GRANDE • SANTA ROSA DO SUL. 
SÃO JOÃO DO SUL SIDEROPOLIS - SOMBRIO - TIMBÉ DO SUL • TREVISO • TURVO • URUSSANGA 

:Z'áZECC 
Otimizamos os recursos para oferecer atendimento digno e eficaz 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

E sus ale 

ACISSC 

"111 !E.ÇAm 
ipsEmBh__ ,.BURITJAL),PU-MA 
Procl:41u t  /2Q26 
Fis 

b. 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da AMREC - CISAMREC, inscrito no 

CNPJ n° 13.791.885/0001-36 com sede em Avenida Santos Dumont, n° 1980, bairro São 

Luiz, CEP 88.803-200, telefone (48) 3045-3192, cidade de Criciúma/SC, atesta que a 

empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95, estabelecida na R IZABEL A REDENTORA, 2356, EDIF LOEWEN 

SALA 117, Centro, CEP: 83.005-010, telefone (41) 3778-1700, cidade de São José dos 

Pinhais, Estado do Paraná, executa o serviço de assinatura anual para acesso ao sistema 

Banco de Preços — Ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública. 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou 

tecnicamente. 

Criciúma, 03 de fevereiro de 2025. 

056972 '00' ROQ1JE SAL -03 1UW 
Diretor Executivo do CISAMREC 

ROQUE Assinado de forma 
digital por ROQUE 

SALVAN:44061 SALVAN:44061056972 
Dados: 2025.02.03 

Amesc 

AMREC 

Av. Santos Dumont, 1980 — sala 01A Térreo e Superior - Bairro São Luiz - 88.803-200 - 
Criciúma (SC) - Fone: 3045-3192 - CNPJ: 13.791.885/0001-36 — CNES: 7363443 - 

cisamrecacisamrec.sc.gov.br 



CRA-PR 

Conselho Regional de Administração do Paraná 

O Sistema CFA/CRAs tem como missão promover a Ciência da Administração 

valo, izando as competências profissionais. a sustentabilidade 
das organizações e o desenvolvimento do pais. 

Rua Coronel Dulcidio. 1565 - Agua Verde - Curitiba/PR CEP: 80.250-100 
Telefone: (41) 3311-55551 cra-pr@cra-pr.org.br 

PS EM 
Proc. 
Fls. 
Rub. 

URITICUPU-MA 
026 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA 

CERTIDÃO N° 050/2026 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 

DADOS LTDA, CNPJ 07.797.967/0001-95, com endereço à R IZABEL A REDENTORA, N° 2356 

- SALA 117 - CENTRO - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR - CEP: 83005-010, está devidamente 

registrada neste Conselho sob o n° 03315, concedido em 25/10/2022, tendo como 

Responsável(is) Técnico(s): 

CAROLINE LEAL JUSTEN 32354 

CERTIFICAMOS, ainda que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações 

financeiras para com esta entidade, até o exercício de 2026, estando apta ao desenvolvimento 

das atividades pertinentes à profissão de Administrador. 

Esta certidão é válida até 31/12/2026. 

Curitiba, 09 de janeiro de 2026. 

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página 
http://cra-primplanta.netbriservicosOnline/Publico/ValidarDocumentosf, 
mediante número de controle a seguir: 977948a9-fbbd-47c8-bfcd-
7b7aac3226d1 



04/02/2026, 17:34 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica ipsEmslAaja)U-MA 
Proc.N-
F Is. 612n6 

Riib.

Resu[tado Gen -.Lata 

Resultac o c a Consulta ce Certic ao 

Serviços do Contribuinte 

Código de Controle Tipo 1; Data - Hora de Emissão t 

Q 

Data de Validade 

Entrar com goilbr 

Situação 

FE4C.2120.5B1D.BD27 Positiva com efeitos de negativa 23/11/2025 - 01:00:04 22/05/2026 Válida 

3484.A6F0.80D8.0692 Positiva com efeitos de negativa 22/11/2025 - 18:15:43 21/05/2026 Válida 

918E.B6E7.078DA060 Positiva com efeitos de negativa 02/10/2025 - 21:37:03 31/03/2026 Válida 

A745.E5C2.730CA920 Positiva com efeitos de negativa 02/10/2025 - 14:48:24 31/03/2026 Válida 

Exibir: 5 N./ 6-9 de 9 itens Página: 2 N/ 

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária. 

(- Voltar * Avaliar Serviço 

REDES SOCIAIS 

f © X ir fie 

https://servicos.receitafederal.gov.briservico/certidoes/Mhome/cnpj/consultariresultado 1/2 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TPPATTgn,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Certidão n°: 80438126/2025 

Expedição: 29/12/2025, às 11:16:37 

Validade: 27/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTaA ()MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dviv cndt@tst.jus.br 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V - 2 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 07.797.967/0001-95 
fazão social: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Resultado da consulta em 04/02/2026 17:37:17 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 



IPSEM444W14PU-MA 
Proc  /20" 
Fls.
R ub 

Dúvidas mais Frequentes Início V - 2 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 07.797.967/0001-95 
Razão social: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF 

27/01/2026 27/01/2026 a 25/02/2026 2026012707241420995443 

*01/2026 08/01/2026 a 06/02/2026 2026010805591420995411 

20/12/2025 20/12/2025 a 18/01/2026 2025122005061420995484 

01/12/2025 01/12/2025 a 30/12/2025 2025120105501420995421 

12/11/2025 12/11/2025 a 11/12/2025 2025111222111420995498 

23/10/2025 23/10/2025 a 21/11/2025 2025102313211420995422 

04/10/2025 04/10/2025 a 02/11/2025 2025100500251420995422 

12/09/2025 12/09/2025 a 11/10/2025 2025091219501420995496 

24/08/2025 24/08/2025 a 22/09/2025 2025082401471420995423 

04/08/2025 04/08/2025 a 02/09/2025 2025080408591420995435 

15/07/2025 15/07/2025 a 13/08/2025 2025071511121420995430 

15/07/2025 15/07/2025 a 13/08/2025 2025071510181420995462 

26/06/2025 26/06/2025 a 25/07/2025 2025062609341420995457 

07/06/2025 07/06/2025 a 06/07/2025 2025060704581420995484 

a/05/2025 19/05/2025 a 17/06/2025 2025051909121420995413 

30/04/2025 30/04/2025 a 29/05/2025 2025043013451420995492 

11/04/2025 11/04/2025 a 10/05/2025 2025041112491420995427 

23/03/2025 23/03/2025 a 21/04/2025 2025032304181420995409 

04/03/2025 04/03/2025 a 02/04/2025 2025030404161420995402 

13/02/2025 13/02/2025 a 14/03/2025 2025021322571420995427 

25/01/2025 25/01/2025 a 23/02/2025 2025012506011420995414 

05/01/2025 05/01/2025 a 03/02/2025 2025010500421420995435 

17/12/2024 17/12/2024 a 15/01/2025 2024121701201420995487 

28/11/2024 28/11/2024 a 27/12/2024 2024112801281420995498 

09/11/2024 09/11/2024 a 08/12/2024 2024110900451420995408 

21/10/2024 21/10/2024 a 19/11/2024 2024102105081420995457 

02/10/2024 02/10/2024 a 31/10/2024 2024100204291420995492 

13/09/2024 13/09/2024 a 12/10/2024 2024091318261420995467 

25/08/2024 25/08/2024 a 23/09/2024 2024082502351420995416 

06/08/2024 06/08/2024 a 04/09/2024 2024080604241420995462 
1 R /f17 /9C19,4 svn7/9n9A. a 1 RInRIWYM gn?An715flgi171,490QQAP9 



IJCILCI 

Emissão/Leitura 
Data de Validade Número do CRF 

29/06/2024 29/06/2024 a 28/07/2024 2024062900451420995498 IPSEM 
Proc 

- URITIC PU-MA 
/ 

10/06/2024 10/06/2024 a 09/07/2024 2024061003121420995471 Pis. 
Rub 

22/05/2024 22/05/2024 a 20/06/2024 2024052207391420995440 

03/05/2024 03/05/2024 a 01/06/2024 2024050302402433833959 

14/04/2024 14/04/2024 a 13/05/2024 2024041400223596824901 

26/03/2024 26/03/2024 a 24/04/2024 2024032618191733345613 

07/03/2024 07/03/2024 a 05/04/2024 2024030715102898282981 

17/02/2024 17/02/2024 a 17/03/2024 2024021700432733097762 

Resultado da consulta em 04/02/2026 17:37:17 

• 

• 
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a a Serviços Públicos 

Certidão de Débitos 

Certidão Narrativa 

Confirmação de Certidão 

vã Consultas 

Consulta de Pendências 

'al de Emissão de Certidão 

Confirmação de Certidão 

Este serviço possibilita a conferência dos dados das certidões 
emitidas a partir de 01/01/2013. Digite o n° da Certidão (sem sinal 
de pontuação). 

Para confirmar certidão emitida antes de 01/01/2013, solicite por 
e-protocolo. 

Número da Certidão 

)38 '52 3-7 

CONSULTAR CERTIDÃO 

Dados da Certidão 

Certidão Número 38275268-75 

Tipo Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e de Dívida Ativa 

Estadual - Automática 

LOGIN 
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111,91.c. 

Certidão de Débitos 

Certidão Narrativa 

c.0 

-dai de Emissão de Certidão 

Data de Emissão 06/11/2025 09:52:21 

Data de Validade 06/03/2026 

411 Portal v1.0.12 API v1.0.7 ((o) 

Consulta de Pendências 

e 
LOGIN 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

1/2 PART,MORIV.TO :F HAKCE EkkG 

IPSEM 
Proc 
Fls. 
R u b. 

CLàTIDÃO =CATIVA lu DsáUITO *** 
N° 7499/9026 

IMPORTANTE: 1. RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DIVIDAS 

POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA 

CERTIDÃO COMPREENDIDOS. 

• 

2.A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA 

DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4.751 DE 18/04/2022. 

3. A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE 
SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gov.br. 

"C,RWCIRICO (r)Y3R,   PRRE-r:RWW 1) .7,?;,. )itkT(g O COWiST n*,5),s5~, .ki.4linuTkR.T.o RiL TVO 

AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO " 

r~ ,TinTUTT~TV. 

IMPRESSA VIA INTERNET 

TEC”^LOGIA E GESTA0 nn DADOS Jrnrv,,

cNPJ/ 07.797.967/0001-95 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 89419 

BAIRRO: CENTRO 

ENDEREÇO: RUA IZABEL A REDENTORA, 2356 

CORMAHEWO: y- ' OLOCO: 
SALA 117 

CID~: SÃO OUS:t 

Olikr9fGAÇSD: ATXVA 

FINALIDADE: DIVERSOS / LICITAÇÃO / LICITAÇÃO MOBILIÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO 

CODIGO DE VERIFICAÇAO: 419069896463bc49becbb0391b3e9dbd 

ti r" CE= r"\ 7-0 PODERÁ SER VALIDADA NO SITE https://finairas.sjp pr.gov.br 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 26 de janeiro de 2026 

APTO 

Livo r.J.1411AIS 

A autenticidade da certi-!?*:.r, conferida no &te informando o código de verificacão 
419069896463bc49beebb0391b3e9dbd 

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, N° 1101 - CENTRO - CEP: 83030-720 - FONE: (41) 3381-6800. 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS PARANÁ 
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 2701001/2026 

I. Fundamentação Legal 
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PREFEITURADE 
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A presente contratação encontra amparo na Lei n° 14.133/2021, especialmente 

no art. 74, inciso I, que autoriza a inexigibilidade de licitação quando houver inviabi-

lidade de competição, em razão das características específicas do objeto e da exclusi-

vidade do fornecedor. 

A ferramenta Banco de Preços, disponibilizada pela empresa NP Tecnologia e 

Gestão de Dados Ltda, apresenta um conjunto integrado de funcionalidades exclu-

sivas, tais como ampla base nacional de preços públicos, atualização diária, rastreabi-

lidade das fontes, metodologia compatível com as Instruções Normativas n° 73/2020 e 

n° 65/2021, além de aceitação consolidada pelos órgãos de controle, especialmente o 

Tribunal de Contas da União (TCU). 

Ademais, a contratação atende aos princípios da legalidade, economicidade, 

eficiência, planejamento, transparência e motivação, sendo instrumento essencial 

para subsidiar as contratações públicas do IPSEMB, conforme exigido pelo art. 23 da 

Lei n°14.133/2021, que trata da adequada pesquisa de preços. 

II. Razão da Escolha da Empresa 

A escolha da empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados LTDA, inscrita no 

CNPJ n°07.797.967/0001-95, sediada à Rua Izabel a Redentora, n°2356, Centro, São 

José dos Pinhais/PR, decorre de sua notória especialização no fornecimento da solu-

ção denominada Banco de Preços, amplamente utilizada por órgãos e entidades da 

Administração Pública em todo o território nacional. 

A empresa é reconhecida pela robustez técnica da plataforma, pela confiabilidade 

das informações disponibilizadas, pelo atendimento às normas vigentes e pela ampla 

Rua 15 de novembro s/n, Vila [saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNP.1: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipscrrebgipsemb.ma.gov.br 
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PREFEITURADE 

aceitação junto aos órgãos de controle, o que confere segurança jurídica aos agentes 

públicos responsáveis pelas contratações. 

Além disso, não se identificou no mercado outra solução que reúna, de forma inte-

grada, a mesma amplitude de bases de dados, funcionalidades avançadas, histórico de 

preços e metodologias compatíveis com a legislação atual, caracterizando, assim, a 

inviabilidade de competição. 

III. Justificativa do Preço 

O IPSEMB optou pela contratação do plano Plus 50, que permite a realização 

de 50 cotações, levando-se em consideração o histórico de utilização da ferramenta 

em exercícios anteriores e a real demanda do Instituto. 

Tal escolha possibilitou a adequação do quantitativo às necessidades efeti-

vas do órgão, evitando contratações superdimensionadas e promovendo a redução 

do valor global da despesa com sistemas de pesquisa de preços, em consonância 

com o princípio da economicidade. 

O valor contratado encontra-se compatível com os preços praticados pela pró-

pria fornecedora em contratações similares com outros entes públicos, conforme do-

cumentação acostada aos autos, atendendo ao entendimento consolidado do TCU 

quanto à justificativa de preços em contratações por inexigibilidade. 

Ressalta-se que o custo da contratação é significativamente inferior aos riscos 

administrativos, financeiros e jurídicos decorrentes da realização de pesquisas de pre-

ços inadequadas ou sem respaldo técnico. 

IV. Conclusão 

Diante do exposto, resta devidamente justificada a contratação da empresa NP 

Tecnologia e Gestão de Dados LTDA, por inexigibilidade de licitação, para forneci-

mento de assinatura da ferramenta Banco de Preços, por atender plenamente às ne-

cessidades do IPSEMB, apresentar respaldo legal, vantagem econômica, segurança 

jurídica e aderência às exigências da legislação vigente. 

Rua 15 de novembro s/n, Vila hajas. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembgipsemb.ma.gov.br 
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A contratação mostra-se, portanto, necessária, adequada e vantajosa, contri-

buindo diretamente para a eficiência e a regularidade das contratações públicas reali-

zadas pelo Instituto. 

Buriticupu - MA, 04 de fevereiro de 2026 

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembgipsemb.ma.gov.br 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 2701001/2026 

Eu, Sr. FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Municipais De Buriticupu — MA, no uso de 
minhas atribuições legais, após análise da proposta e da documentação 
apresentada pela empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 07.797.967/0001-95, sediada à Rua lzabel a Redentora, n° 2356, Centro, 
São José dos Pinhais/PR, e em conformidade com o Termo de Referência anexo 
ao Processo Administrativo ao norte AUTORIZO a contratação direta da referida 
empresa. 

A empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados LTDA, inscrita no CNPJ n° 
07.797.967/0001-95, sediada à Rua Izabel a Redentora, n° 2356, Centro, São 
José dos Pinhais/PR, encontra-se habilitada para atender as necessidades do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-MA-
(IPSEMB), após comprovação de que todos os requisitos estabelecidos no Termo 
de Referência foram devidamente cumpridos. 

A presente contratação será realizada por meio de contratação direta, na 
modalidade inexigibilidade, fundamentada no inciso I, do artigo 74 da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

Autorizo, assim, que sejam realizados os procedimentos necessários à 
formalização do contrato com a empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, sediada à Rua Izabel a 
Redentora, n° 2356, Centro, São José dos Pinhais/PR. observando-se as 
disposições legais pertinentes e os termos acordados. 

Atenciosamente, 

Buriticupu - MA, 04 de fevereiro de 2026 

F RANO ISC 02XE L LY TO N MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a)ipsemb.ma.gov.br 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 2701001/2026, que trata da 
contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública referente 
aos resultados de licitação adjudicados e homologados, de interesse do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB, com 
Documento de Formalização da Demanda datado de 27/01/2026, que deu origem ao 
processo de contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este 
termo. Eu, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais De Buriticupu — MA, o subscrevo 

DA LICITAÇÃO: 

Processo Administrativo n° 2701001/2026 
lnexigibilidade n° 003/2026 
Contratação Direta: Inexigibilidade 
Requisitante: Diretoria do Departamento Administrativo e Gestão Patrimonial 

DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de 
contratação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes 
elementos principais: 

a) Documento de formalização da demanda; 
b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar - ETP; 
c) Estudo Técnico Preliminar; 
d) Comprovação de preço praticado mediante apresentação de pesquisa de preço 
feita no PNCP 
e) Solicitação de dotação orçamentária; 
f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto; 
g) Declaração de adequação orçamentária; 
h) Termo de Referência; 
i) Justificativa; 
j) Autorização para instauração de procedimento de Contratação Direta por meio de 
lnexigibilidade, nos termos do Art. 74, incisol da Lei Federal n'. 14.133/2021. 

DO OBJETO 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buritieupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembgipsemb.ma.gov.hr 
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contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública referente 
aos resultados de licitação adjudicados e homologados, de interesse do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB 

DO PROCEDIMENTO ADOTADO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 74 inciso I da 
Lei Federal n°. 14.133/2021. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

ESTIMATIVA DO VALOR 

O valor total de R$ 5.520,50 (cinco mil quinhentos e vinte reais e cinquenta centavos 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas 
Administrativas do IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 5.520,50 (cinco mil quinhentos e vinte reais e cinquenta centavos) 

Buriticupu/MA, 05 de fevereiro de 2026 

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila lsaias. Buritieupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@,;ipsemb.ma.gov.br 
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DESPACHO 

Buriticupu/MA, 05 de fevereiro de 2026 

À TORRES ALMEIDA RIBEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Sr. Jônatas Fernando de Souza Ribeiro 

ASSUNTO: EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Senhora Diretora, 

Estamos encaminhando em anexo a essa egrégia assessoria Jurídica os autos do 
processo administrativo n° 2701001/2026, para emissão de Parecer quanto a 
inexigibilidade n° 001/2026, tendo como objeto a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública referente aos 
resultados de licitação adjudicados e homologados, de interesse do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB, nos termos do 
artigo 53. c/c § 40, da Lei n° 14.133/ 2021 e demais normas pertinentes à espécie. 

Sem mais para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 

RECEBI EM: / / 

Nome: 
ASSINATURA 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buritieupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(kipsemb.ma.gov.br 
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Processo Administrativo: 2701001/2026 

fl 
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ASSUNTO: Emissão de Parecer Jurídico quanto a Inexigibilidade de Licitação 003/2026 

Prezado Senhor, 

Após análise dos autos do Processo Administrativo 2701001/2026, encaminho os presentes 

autos com Parecer Jurídico para ratificação e prosseguimento do feito, caso seja esse o entendimento 

de Vossa Senhoria. 

Buriticupu/MA, 05 de fevereiro de 2026 

••• 

TORRES ALMEIDA RIBE DVOGADOS ASSOCIADOS 
Sr. Jônatas Fernan de Souza Ribeiro 

Página ide 5 

Rua 15 de nosembro Vn. • ila baias. 8uriticupu-%1 X. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
t • 'Ni PJ: 07.733.47.5/0001-36. vt w.ipsernh.ma.go% .hr. ipihcmtme ipsensh.nia.gtn.br 



semb 
..drh.tihon 

PARECER JURÍDICO 

IPS EM13, :41,1ã;..1f,1 U-MA 
Proc eN1-1 ‘ ,14 A-, / '2. 
Fls. 
R u b . W//4PÀ 

11. PRFFEll'ORArl 

Submete-se o presente processo para parecer jurídico conclusivo referente à inexigibilidade 

de licitação n° 003/2026, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada no fornecimento 

de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração 

Pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, de interesse do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB, através da empresa NP 

Tecnologia e Gestão de Dados LTDA, inscrita no CNPJ n°07.797.967/0001-95, sediada à Rua Izabel 

a Redentora, n° 2356, Centro, São José dos Pinhais/PR. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos: Solicitação de demanda, 

justificativa; proposta da empresa, Dotação Orçamentaria; documentação da empresa para 

comprovação da habilitação jurídica,declaração de exclusividade da ferrramenta contratada, 

regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico- financeira e qualificação técnica; Previsão 

Orçamentária expedida pelo setor de Contabilidade. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes documentos: 
I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 
Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária; 
VI - Razão da escolha do contratado; 
VII -justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial 

É o que convém relatar. Segue o exame jurídico. 

A contratação sob análise deve-se dar através de processo administrativo de inexigibilidade 

de licitação, nos termos art. art. 74, inciso I, que autoriza a inexigibilidade de licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em razão das características específicas do objeto e da exclusividade do 

fornecedor, utilizando-se a interpretação atribuída 

Página 2 de 5 
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para a Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa 

e comparação de preços praticados pela Administração Pública referente aos resultados de licitação 

adjudicados e homologados, de interesse do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Buriticupu-IPSEMB 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XXI, estabelece a obrigatoriedade de 

realização de processo licitatório sempre que a Administração Pública for contratar obras, serviços, 

realizar compras e alienações, ressalvados os casos especificados na legislação. Com efeito, a 

obrigatoriedade da licitação constitui regra, excetuando-se a contratação direta, que somente pode ser 

efetuada nas hipóteses estritamente previstas em Lei. 

Nesta seara, a Lei Federal n° 14.133/2021, quando exemplifica as hipóteses de contratação 

direta, traz as modalidades de inexigibilidade e de dispensa de licitação, e estas requerem o 

atendimento de diversos requisitos, em razão da rigidez imposta à Administração para o gasto público. 

No presente caso, verificamos a existência da possibilidade de contrafação direta, na forma da 

inexigibilidade, já que estamos diante de possível aquisição de materiais, de equipamentos ou de 

gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos art. 74, I, lei 14.133/2021. 

Assim prescreve o art. 74, da Lei Federal n° 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos; 
II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, 
instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e 
demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso; 
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IV - Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 
V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização 
tornem necessária sua escolha. 

No referido rol do art. 74, entre os serviços cuja licitação é inexigível está o inciso I, aquisição 

de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos 

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos,Os atos administrativos devem ser 

motivados, de forma que para fins de inexigibilidade de licitação com base no art. 74,1, da Lei Federal 

n° 14.133/2021, a Administração precisa deixar comprovado, nos autos, a exclusividade do objeto 

contratado (a). 

Já a exclusividade segue a definição constante do art. 74, I, § 1°, da Lei Federal n° 
14.133/2021, que diz: 

§ I° Para fins do disposto no inciso 1 do caput deste artigo, a Administração deverá 
demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de 
exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que 
o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

Pois bem, presentes para a contratação os requisitos acima destacados, e havendo 

preenchimento dos requisitos legais apontados, é possível a contratação de empresa qualificada para 

aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos. 

Sendo assim, de todo o exposto, considerando o teor da fundamentação acima, a 

Administração pode valer-se da inexigibilidade de licitação para aquisição do objeto pretendido, para 

a Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública referente aos resultados de licitação 

adjudicados e homologados, de interesse do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Buriticupu-IPSEMB, através da empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados LTDA, 

inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, sediada à Rua Izabel a Redentora, n° 2356, Centro, São José 

dos Pinhais/PR, valor R$ 5.520,50 (cinco mil quinhentos e vinte reais e cinquenta centavos), 

referentes ao objeto em análise, conforme proposta de preço apresentada nos autos do processo, e 

Termo de Referência e documentos de habilitação anexos ao processo. 

No que tangencia a emissão de parecer proferido por advogado no processo administrativo, 

cabe destacar que ele apresenta natureza apenas opinativa, verdadeiro controle preventivo de 

Rua IS de novembro Ha !saias. Buritteupte-11 X. Cl:P:65.393-000 Fone: (98)36646142 
07.733.475/0001-36. m ‘N .ipsemb.ma.go% .hr. E-mail: insembia ipsemb.ins.gov.br 
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legalidade, sendo a autoridade competente responsável pela edição do ato decisório final, o qual tem 

por escopo o interesse público. 

,t, aJikITICUP.1 
F 

É o parecer que submetemos a douta apreciação de Vossa Senhoria. 

Buriticupu/MA, 05 de fevereiro de 2026 

TORRES ALMEIDA O ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Sr. Jônatas Fern do de Souza Ribeiro 

OAB/MA si i n° 19.426 

Run 15 de AO% embro • ila Isaías. Ruritieupu-‘1%. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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ASSUNTO: EMISSÃO DE PARECER SOBRE CONTROLE DE LEGALIDADE 

Senhora Diretora, 

Estamos encaminhando em anexo os autos do processo administrativo n° 
2701001/2026, para emissão de Parecer e controle de legalidade quanto a 
lnexigibilidade n °003/2026, tendo como objeto a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública referente aos 
resultados de licitação adjudicados e homologados, de interesse do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB, nos termos do 
art. 169, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. 

Sem mais para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Buriticupu/MA, 05 de fevereiro de 2026 

FRANCISC9 WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

RECEBI EM:  Or5  2%, /2026 

Nome: 
ASSINATURA 

Rua 15 de novembro shi, Vila lsaias. Buritieupu-NIA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a;ipsemb.ma.goN.br 
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MANIFESTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Parecer: N°010/2026 

Processo Administrativo: 2701001/2026 

Inexigibilidade: 003/2026 

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

DE BURITICUPU — IPSEMB. 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública 
referente aos resultados de licitações adjudicados e homologados, de interesse do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu - IPSEMB. 

Na qualidade de responsável pela Diretoria de Controle Interno do IPSEMB e 
conforme determina o art. 169, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021, apresento o Relatório e 
Parecer sobre o assunto nos moldes abaixo descritos: 

RELATÓRIO: 

Trata-se de demanda administrativa visando a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de 
preços praticados pela Administração Pública referente aos resultados de licitações 
adjudicados e homologados, de interesse do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu — IPSEMB. 

O processo licitatório ocorreu na modalidade de "INEXIGIBILIDADE", que tem 
supedâneo no art. 74, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/21. As despesas para execução 
contratual correrão a conta das seguintes dotações orçamentária: Exercício 2026 — Atividade 
09.272.0027.2102.000 — Manutenção das Despesas Administrativas do IPSEMB, na 
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
Valor global de R$ 5.520,50 (cinco mil, quinhentos e vinte reais e cinquenta centavos), em 
favor da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ n° 
07.797.967/0001-95. 

É o sucinto relatório, pelo que passamos à análise que nos cabe: 

Ana Ni . G. de Assis 
Diretora de Controle 
Interno do IPSEMB 

? Portaria n° 08212025 
Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)311646142 

CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembgipsemb.ma.gov.br 
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Inicialmente, temos a dizer que a natureza jurídica da inexigibilidade licitatória se 

encontra sob os ditames da Lei Federal n° 14.133/21. 

A Lei de licitações preleciona normas gerais para licitações e contratos 
administrativos, obrigando as pessoas fisicas ou jurídicas que tenham a intenção de contratar 
com Poder Público à submissão a um procedimento diversificado dos ditames oriundos das 
avenças privadas. 

De tal sorte, a contratação direta pela Administração, sem a realização de 
procedimento licitatório, pode ocorrer em razão das peculiaridades dos materiais e dos serviços 
elencados como hipóteses no art. 74 da Lei Federal n° 14.133/21, em razão da inadequação ao 
procedimento licitatório de competição pública dos objetos demandados para efeito de 
contratação, ficando bem justificado e esclarecido a contratação feita por essa modalidade 
através do Parecer Jurídico juntado nos autos do processo. 

Nesse sentido, é necessário reconhecer que o presente feito possui amparo legal no 
art. 74, inciso I, da Lei já mencionada, conforme segue: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
1 - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos; 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 
executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
O treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de 
campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros 

Ana Nfls G. de Assis 
Diretora de Controle 
Interno do IPSEMB 
Portaria n° 08212025 

Rua 15 de novembro s/n, Vila baias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)3661'6142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembg,ipsemb.ma.gov.br 
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específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de 
engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso. (Grifou-se). 

Isto posto, no âmbito de sua atuação, esta Diretoria de Controle Interno não 

vislumbra óbice à contratação em tela nos moldes da legislação descrita, tendo em vista a 

existência de dotação orçamentária e a justificativa constante do termo de inexigibilidade da 

contratação emitida pela autoridade competente, ressaltando também que restaram atendidas 

todas as formalidades legais com documentos idôneos da empresa NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ no 07.797.967/0001-95, para ulterior elaboração do 

instrumento contratual. 
Por fim, cumpre salientar que tal parecer possui caráter meramente opinativo, 

passando a decisão final de contratação da empresa a ser do ordenador de despesas responsável. 

É o parecer. 

Ana Nilsa G 

Buriticupu - MA, 05 de fevereiro de 2026. 

alves de Assis 
Controle Interno do IPSEMB 

azia no 082/2025 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembgipsemb.ma.gov.br 
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PORTARIA N° 082, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA DIRETORA DE 
CONTROLE INTERNO IX) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIIX)RES 
MUNICIPAIS DE BIIRTIVIIPU, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITICUPU - IPSEMB, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhes são conferidos 

pelo artigo 32 da Lei Municipal if 557, de 21 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade no estrito interesse do Serviço Público Municipal. 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 032/2025, de 16 de dezembro de 2025, que promoveu a 

exoneração geral dos servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão, com 

vistas à reestruturação` administrativa, ao equilíbrio fiscal e à regularização da situação funcional dos 

vínculos existentes; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais, bem 

como a autorização expressa para recondução e nomeação de servidores comissionados a partir de 17 

de dezembro de 2025, condicionada à análise documental e cadastral, nos termos dos ara. 2° e 3' do 

referido Decreto; 

RESOLVE: 

Art. r. Nomear a Sra. ANA NILSA GONÇALVES DE ASSIS, inscrita no CPF/MF sob o n" 

035.038.043-07, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETORA DE 

CONTROLE INTERNO DO IPSEMB, com a denominação DANS-1, junto ao Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu - IPSEMB. 

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 17 de dezembro 

de 2025 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINE 1h IX) PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2025 

Franci o Wellyton Mesquita Lima 
Presidente do 1PSEMB 

Portaria ri° 031/2025-GA PREIPMB 

114lia is de novembro sin. Vila &saias- Buritieupu-MA. C:LP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0901.-34, www.lpseenb.ina.grovair. last9a~9~8.iiia4tot..ar 
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Eu Sr. FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA, no uso de minhas atribuições legais 
acolho o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídico, e RATIFICO o presente termo 
para que surtam os seus efeitos jurídicos e legais, com a declaração de Inexigibilidade 
003/2026, constante do presente processo administrativo N° 2701001/2026, para 
autorizar a contratação da empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados LTDA, inscrita 
no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, sediada à Rua Izabel a Redentora, n° 2356, Centro, 
São José dos Pinhais/PR, na forma do art.74, I, da Lei Federal n° 14.133/2021, para 
execução do objeto contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura 
de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública 
referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, de interesse do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB, objeto desse 
processo de contratação tem valor global de R$ 5.520,50 (cinco mil quinhentos e vinte 
reais e cinquenta centavos), conforme proposta de preço apresentada nos autos do 
processo. 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Buriticupu/MA, 05 de fevereiro de 2026 

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buritieupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembWipsembana.gov.br 
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Eu Sr. FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA, no uso de minhas atribuições legais 
acolho o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídico, e RATIFICO o presente termo 
para que surtam os seus efeitos jurídicos e legais, com a declaração de Inexigibilidade 
003/2026, constante do presente processo administrativo N° 2701001/2026, para 
autorizar a contratação da empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados LTDA, inscrita 
no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, sediada à Rua Izabel a Redentora, n° 2356, Centro, 
São José dos Pinhais/PR, na forma do art.74, I, da Lei Federal n° 14.133/2021, para 
execução do objeto contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura 
de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública 
referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, de interesse do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB, objeto desse 
processo de contratação tem valor global de R$ 5.520,50 (cinco mil quinhentos e vinte 
reais e cinquenta centavos), conforme proposta de preço apresentada nos autos do 
processo. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Buriticupu/MA, 05 de 
fevereiro de 2026, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do IPSEMB 
Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buritieupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb("alpsemb.ma-gov.hr 
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GABINETE DO PREFEITO - ADITIVO - EXTRATO 
DE TERMO DE ADITAMENTO: 20230038/2026 

EXTRATO DO 6" (SEXTO) TERMO DE 
ADITAMENTO AO CONTRATO N" 20230038/2023 
PARTES: Prefeitura Municipal de Buriticupu — MA e a 
Empresa ENGEMAQ — LOCACOES E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ: 04.812.264/0001-09, com sede na Av. 
Industrial I, S/N, Quadra 01, Lote 08E, Bairro Setor 
Industrial, João Lisboa — MA, CEP: 65.922-000. 
OBJETO DO ADITAMENTO: O presente Termo de 
Aditamento tem como objetivo prorrogar por um período 
de 6 (seis) meses o prazo de execução e de vigência do 
Contrato Original n° 20230038/2023, decorrente da 
Concorrência n° 008/2022, formalizado nos autos do 
Processo Administrativo n° 0809001/2022, tendo como 
objeto a Contratação de empresa de engenharia 
especializada, para recuperação de estradas vicinais no 
Município de Buriticupu/MA, conforme contrato de 
repasse n" 915826/2021/MDR/CALXA. DATA DA 
ASSINATURA DO 6° TERMO DE ADITAMENTO 
DE PRAZO: 29 de janeiro de 2026. VIGÊNCIA: de 29 
de janeiro de 2026 até 29 de julho de 2026. 
C TANTE: Prefeitura Municipal de Buriticupu - 
W31; NTRATADA: ENGEMAQ — LOCACOES E 
SERVIÇOS LTDA. SIGNATÁRIOS: pela Contratante: 
Ordenador de Despesas Sr. Afonso Barros Batista; pela 
Contratada: Sr. Attilo Castro Belin. Buriticupu/MA, 29 de 
janeiro de 2026. AFONSO BARROS BATISTA Chefe 
de Gabinete Ordenador de Despesas 

GABINETE DO PREFEITO - ADITIVO - EXTRATO 
DE TERMO DE ADITAMENTO: 20230040/2026 

EXTRATO DO 60 TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO N° 20230040/2023 PARTES: Prefeitura 
Municipal de Buriticupu — MA e a Empresa 
ENGEMAQ — LOCACOES E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ: 04.812.264/0001-09, com sede na Av. Industrial!, 
S/N, Quadra 01, Lote 08E, Bairro Setor Industrial, João 
Lisboa — MA, CEP: 65.922-000. OBJETO DO 
ADITAMENTO: O presente Termo de Aditamento tem 
como objetivo prorrogar por um período de 6 (seis) meses 
o prazo de execução e de vigência do Contrato Original n° 
2/ 10/2023, decorrente da Concorrência n° 010/2022, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 
0809003/2022, tendo como objeto a Contratação de 
empresa de engenharia especializada, para recuperação de 
estradas vicinais no Município de Buriticupu/MA, 
conforme contrato de repasse n. 

922343/2021/MAPA/CAIXA. DATA DA ASSINATURA 
DO 6° TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO: 29 
de janeiro de 2026. VEGÊNCIA: de 29 de janeiro de 
2026 até 29 de julho de 2026. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA; 
CONTRATADA: ENGEMAQ — LOCACOES E 
SERVIÇOS LTDA. SIGNATÁRIOS: pela Contratante: 
Ordenador de Despesas Sr. Afonso Barros Batista; pela 
Contratada: Sr. Attilo Castro Belin. Buriticupu/MA, 29 de 
janeiro de 2026 AFONSO BARROS BATISTA Chefe 
de Gabinete Ordenador de Despesas 

GABINETE DO PREFEITO - ADITIVO - EXTRATO 
DE TERMO DE ADITAMENTO: 20230041/2026 

EXTRATO DO 6" TERMO DE ADITAMENTO AO 

CONTRATO N 20230041/2023 PARTES: Prefeitura 
Municipal de Buriticupu — MA e a Empresa 
ENGEMAQ — LOCACOES E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ: 04.812.264/0001-09, com sede na Av. Industrial I, 
S/N, Quadra 01, Lote 08E, Bairro Setor Industrial, João 
Lisboa — MA, CEP: 65.922-000. OBJETO DO 
ADITAMENTO: O presente Termo de Aditamento tem 
como objetivo prorrogar por um período de 6 (seis) meses 
o prazo de execução e de vigência do Contrato Original n° 
20230041/2023, decorrente da Concorrência n" 011/2022, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 
0809004/2022, tendo como objeto a Contratação de 
empresa de engenharia especializada, para recuperação de 
estradas vicinais no Município de Buriticupu/MA, 
conforme contrato de repasse n° 
913568/2021/MDR/CAIXA. DATA DA ASSINATURA 
DO 6° TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO: 29 
de janeiro de 2026. VEGÊNCIA: de 29 de janeiro de 
2026 até 29 de julho de 2026. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA; 
CONTRATADA: ENGEMAQ — LOCACOES E 
SERVIÇOS LTDA. SIGNATÁRIOS: pela Contratante: 
Ordenador de Despesas Sr. Afonso Barros Batista; pela 
Contratada: Sr. Attilo Castro Belin. Buriticupu/MA, 29 de 
janeiro de 2026. AFONSO BARROS BATISTA Chefe 
de Gabinete Ordenador de Despesas 

GABINETE DO PREFEITO - ADITIVO - EXTRATO 
DE TERMO DE ADITAMENTO: 20230042/2026 

EXTRATO DO 6" TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO N° 20230042/2023 PARTES: Prefeitura 
Municipal de Buriticupu — MA e a Empresa ENGEMAQ — 
LOCACOES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
04.812.264/0001-09, com sede na Av. Industrial I, S/N, 
Quadra 01, Lote 08E, Bairro Setor Industrial, João 
Lisboa — MA, CEP: 65.922-000. OBJETO DO 
ADITAMENTO: O presente Termo de Aditamento tem 
como objetivo prorrogar por um período de 6 (seis) meses 
o prazo de execução e de vigência do Contrato Original n° 
20230042/2023, decorrente da Concorrência n" 012/2022, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 
0809005/2022, tendo como objeto a Contratação de 
empresa de engenharia especializada, para recuperação de 
estradas vicinais no Município de Buriticupu/MA, 
conforme contrato de repasse n° 
922181/2021/MAPA/CAIXA. DATA DA ASSINATURA 
DO 60 TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO: 29 de 
janeiro de 2026. VEGÊNCIA: de 29 de janeiro de 2026 
até 29 de julho de 2026. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Buriticupu - MA; CONTRATADA: 
ENGEMAQ — LOCACOES E SERVIÇOS LTDA. 
SIGNATÁRIOS: pela Contratante: Ordenador de 
Despesas Sr. Afonso Barros Batista; pela Contratada: Sr. 
Attilo Castro Belin. Buriticupu/MA, 29 de janeiro de 2026. 
AFONSO BARROS BATISTA Chefe de Gabinete 
Ordenador de Despesas 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU - 
INEXIGIBIUDADE - EXTRATO DE TERMO DE 

RATIFICAÇÃO: 003/2026 

EXTRATO DO TERMO DE 
RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 003/2026 Eu 
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Sr. FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, 
Presidente do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu — MA, no uso de 
minhas atribuições legais acolho o Parecer Jurídico emitido 
pela Assessoria Jurídico, e RATIFICO o presente termo 
para que surtam os seus efeitos jurídicos e legais, com a 
declaração de Inexigibilidade 003/2026, constante do 
presente processo administrativo N" 2701001/2026, para 
autorizar a contratação da empresa NP Tecnologia e 
Gestão de Dados LTDA, inscrita no CNPJ 
07.797.967/0001-95, sediada à Rua Izabel a Redentora, 
n° 2356, Centro, São José dos Pinhais/PR, na forma do 
art.74, I, da Lei Federal n° 14.133/2021, para execução do 
objeto contratação de empresa especializada no 
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração 
Pública referente aos resultados de licitação adjudicados e 
homologados, de interesse do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB, 
objeto desse processo de contratação tem valor global de R 
$ 5.520,50 (cinco mil quinhentos e vinte reais e 
cinquenta centavos), conforme proposta de preço 
apresentada nos autos do processo. Nesta oportunidade, 
deteerao a publicação deste ato. Buriticupu/MA, 05 de 
fev de 2026, FRANCISCO WELLYTON 
MESQUITA LIMA, Presidente do IPSEMB Portaria 
031/2025 -GAPRE/PMB 
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Pelo presente instrumento e com base na Inexigibilidade 003/2026, amparado pelo o 74, I, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, convocamos a empresa empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, sediada à Rua lzabel a Redentora, n° 2356, Centro, São 
José dos Pinhais/PR, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste Ato 
Convocatório para assinatura de contrato de forma eletrônica ou comparecer na sede do IPSEMB de 
Buriticupu - MA, localizada a Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu - MA. CEP: 65.393-000, 
para assinatura do contrato a ser celebrado entre esta autarquia e a empresa em epígrafe. No ato da 
assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais. 

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante apresentação 
da: 

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014. 

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação da: 

• Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
• Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 

À- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

°À- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à 
verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor 

OIN O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o 
direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as 
sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Recebi em: 

FRANCISCO 
WELLYTON 
MESQUITA 
LIMA:035971 11 386 

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO WELLYTON 
MESQUÍTA UMk03597 I 11186 
Dados. 2026.02.W 1506.27 

Buriticupu - MA, 06 de fevereirode 2026 

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

NP TECNOLOGIA E GESTA° 
DE DADOS 

Nome completo:  LTDA:07797967000195 

Assinado de forma digital por NP 
TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS 
LTDA:07797967000195 
Dados: 2026.02.06 14:26:05 -0300' 

Rua 15 de nos em bro s/n. Vila 1 saias. Buril i ti pul-M A. (F l':65.393-000 Fone: (98)3~6142 
C PJ : 07.733.475/000 1 -36. www. ipsem I). rin a.gos .br. E-ma i 1: ipseinb4Elpsead).ma.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA 
CNPJ: 07.797.96710001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos ads. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 21:37:03 do dia 02/10/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/03/2026. 
Código de controle da certidão: 918E.B6E7.078D.A060 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Certidão n°: 80438126/2025 

Expedição: 29/12/2025, às 11:16:37 

Validade: 27/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NP TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 07.797.967/0001-95 

Razão 
Social: 

NP TECNOt OGIA E GESTA() DE DADOS LTDA 

Endereço: R IZABEL A REDENTORA 2356 EDIF LOEWEN / CENTRO / SAO JOSE DOS PINHAIS 
/ PR / 83005-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:27/01/2026 a 25/02/2026 

Certificação Número: 2026012707241420995443 

Informação obtida em 02/02/2026 14:52:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



s fé,/ Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 038275268-75 

Certidão fornecida para o CNR.PMF: 07.797.967/0001-95 
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

IPSENI 
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Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
le) natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

• 

Válida até 06/03/2026 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.ggv.br

Pás,re,e / de / 
Lmrtide wte Internet Púbtica (0611/2025 09'5221) 
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DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
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*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO *** 

N': 7499/2026 

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DIVIDAS 

POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA 

CERTIDÃO COMPREENDIDOS. 

2.A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA 

DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4.751 DE 18/04/2022. 

3. A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTA CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE 
SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gov.br. 

"CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO 

AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO " 

IMPRESSA VIA INTERNET 

CONTRIBUINTE: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ/ 07.797.967/0001-95 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 89419 

CPF: 

BAIRRO: CENTRO 

ENDEREÇO: RUA IZABEL A REDENTORA, 2356 

COMPLEMENTO: EDIF LOEWEN BLOCO: APTO: 

SALA 117 

CIDADE: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

011,SITUAÇÃO: ATIVA 

FINALIDADE: DIVERSOS / LICITAÇÃO / LICITAÇÃO MOBILIÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 419069896463bc49beebb0391b3e9dbd 

ESTA CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE : haps://financas.sjp.pr.gov.br 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 26 de janeiro de 2026 

A autenticidade da certidão pode ser conferida no site informando o código de verificacão 

419069896463bc49becbb0391b3e9dbd 

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, N" 1101 • CENTRO-- CEP: 83030-720 - FONE: (41) 3381-6800. 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ 


